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ATA DA 61.0 SESSÃO, 
EM 6 DE JUNHO DE 1973 

3.a Sessão legisla1iva Ordinária, 
da 7.• Legislatura 

PRESIDENCIA DOS SRS. FlliNTO 
MüllER E PAUlO TôRRES 

As 14 horas e 30 minuWs, 
acham-se presentes os Srs. Sena­
dQres: 

Adalberto Sena - Geraldo Mes­
quita - José Lindoso - Cattete 
Pinheiro - Milton Trindade -
Renato Franco - Alexandre Cos­
ta - Clodomir Milet - José Sar­
ney - Petrônio Portella - Hel­
vídio Nunes - Virgílio Távora -
Waldemar Alcântara - Dinarte 
Mariz - Duarte Filho - Milton 
Cabral - Ruy Carneiro - João 
Cleofas - Arnon de Mello -
Augusto Franco - Leandro Ma­
ciel - Lourival Baptista - Hei­
tor Dia.s - .Ruy Santos - Carlos 
Lindenberg - Eurico Rezende -
Amaral Peixoto - Paulo Torres 
- Benjamin Farah - Danton 
Jobim - Nelson Carneiro - José 
Augusto - Caravalho Pinto -
Franco Montoro - Orlando Zan­
caner - Benedito Ferreira -
Emival Caiado - Osires Teixeira 
- Fil!nto MLiller - Ney Braga -

7 - COMPOS1ÇAO UAS COMISSõES PERMANENTES 

Antônio Carlos - Celso Ramos -
Lenoir Vargas - Quido Mondin 
- Tarso Dutra. 

O SR. PRESIDENTE \Filinto 1\lül· 
ter) ~ A lista de presença acusa o 
comparecimento de 45 Srs. Senado­
res. Havendo número regimental. de­
claro aberta a sessão. 

O Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura do Expediente. 

:É lido o seguinte: 

EXPEDIENTE 

MENSAGENS 

DO PRESIDENTE DA REPúBLICA 

De agradecimento de rernessa de au­
tógrafo de Decret-o Legislativo: 

N.• 126173 In.• 169/73, da origem), 
de 5 do corrente. referente ao Decre­
to Legislativo n.0 23, de 1973 \ n.0 

114-B/73, na Câmara dos Deputados), 
que aprova os textos do Tratado pa­
ra o aproveitamento hidroelétrico dos 
recursos hídrico.s do Rio Paraná, per­
tencentes em condomínio aos dois 
países, desde e inclusive o Salto 
Grande de Sete Quedas ou Salto de 
Guaíra até a foz do Rio Iguaçu, e ·de 
seus Anexos. firmado entre o Gover­
no da República Federativa do Bra­
sil e o Governo da República do Pa­
raguai, em Brasília, a 26 de abril de 

1973. bem como os das notas então 
trocadas entre os Ministros das Re­
Iaçô·es Exteriores dos dois países. 

De agradecimento de comunicação 
referente a escolha de nome indi­
cado para cargo cujo provimento 
de)Jende de prévia autorização do 
Senado Federal: 

N.• 125173 ln.0 170173, na origem), 
de 5 do corrente, referente à escolha 
do Senhor Doutor João Baptista Ra­
mos. para exercer o cargo de Minis­
tro do Tribunal de Contas da União, 
na vaga decorrente da aposentadoria 
do Ministro Abgar Renault. 

O SR. PRESIDENTE \Filinlo Mül­
ler) -- O expediente lido vai à publi­
caçãc. 

Sobre a mesa. projeto de resolução 
que vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N,0 29, de 1973 

Revoga o art. 2.0 da Resolução 
n.0 65, de 1970, que estabeleceu as 
alíquotas máximas do imposto so­
bre as operações relativas à cir­
culação de mercadorias. 

Art. 1.0 É revogado o art. 2.0 da 
Resolução n.0 65, de 1970. 
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Art. 2.0 Esta Resolução entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Justificação 

O presente projeto tem em vista 
revogar norma flagrantemente in­
constitucional, contida no art. 2.0 da 
Resolução n.0 65, de 1970, que esta­
beleceu a.s alíquotas máximas sobre 
operações relativas ao Imposto de 
Circulação de Mercadorias. 

COMPET!ONCIA DO SENADO 

Ampara-se a proposição nas regras 
dos artigos 23, § 5.0 e 43 da Carta Po­
lítica de 1967, com a redação que lhe 
atribuiu a Emenda Constitucional n.0 

1/69. 

Perfeitamente superado, no caso, o 
obstáculo imposto pelo art. 57, I, da 
Lei Magna, por se tratar de revoga­
ção de dispositivo inserto na Resolu­
ção do Senado, o qual, nos termos do 
citado art. 23, § 5.0 , possui competên­
cia exclusiva para tal mister. 

Embora o texto con.stitucional con­
fira a competência da :fixação das 
alíquotas ao Senado, mediante inicia­
tiva do Presidente da República, há 
de se convir que a regra que se pre­
tende revogar não trata de alteração 
das referidas alíquotas, senão de 
conceito estranho à própria índQle do 
preceito expresso na Constituição. 

Cumpre ressaltar, sob outro aspec­
to, que a maté~ia de que tEata o art. 
2.0 da Resoluçao n.O 65 nao envolve 
qualquer ônus ou diminuição da re­
ceita da União, visto que o Impo.sto 
sobre Circulação de Mercadorias é tri­
buto estadual regido, tão somente, pe­
la legislação federal em suas diretri­
zes gerais, especialmente contempla­
das no Decreto-lei n.0 406, de 31 de 
dezembro de 1968. 

Por derradeiro, é de se contestar o 
ténue argtunento daqueles que inter­
pretam equivocamente o art. 57, I da 
Carta Constitucional. 

Ora, o mesmo artigo no inciso IV 
contempla a hipótese de matéria tri­
butária, com relação ao Distrito Fe­
deral E' Territórios. Assim, a própria 
Constituição estabelece a distinção 
entre •·matéria financeira" e "matéria 
tributária", daí por que incabível a 
exegese extensiva dada ao preceito 
contido no supracitado art. 57, r. 

Com autoridade de jurista. assim 
lecion..t o Professor Geraldo Ataliba: 

"Cabe, agora, para este especial 
efeito - de bem determinar o 
conteúdo desta faculdade - in­
terpretar sistematicamente o sig­
niflcado e extensão da locação 
direito financeiro, tal como con­
tida no todo incindivel que é o 
texto constitucional. 

Se, genericamente, o direito fi­
nanceiro compreende o crédito 
público, o orçamento, a contabili­
dade pública, a despesa pública e 
o direito tributário, na disciplina 
constitucional expressa assim 
não é. 

A rigorosa exegese sistemática 
exige, no caso, que se atente para 
que o texto constitucional dis­
cerniu nitidamente direito tribu­
tário e direito financeiro {art. 8.0 , 

XVII, "c", e art. 19, § 1.0 ) dispen­
sando-lhes no principal e essen­
cial - na disciplina da própria 
ação normativa - tratamento 
diferenciado e autônomo. Ora, 
esta circunstância obriga catego­
ricamente o intérprete a proceder 
ao discernimento proposto, acatá­
lo e dele extrair todas as conse­
qüências jurídicas. 

Assim o direito tributário, no 
no&SO sistema constitucional, não 
se compreende no direito finan­
ceiro, dele não faz parte e com 
ele não se confunde. Logo, toda 
vez que uma regra constitucional 
referir-se a uma destas matérias, 
só ela - e não ambas - deverá. 
ser entendida pelo intérprete, 
como alcançada." 

f"O Decreto-lei na Constituição 
de 1967", pág. 65/6). 

Pela peculiaridade da matéria, o 
projeto merece a apreciação desta 
Casa do Parlamento. 

NORMA INCONSTITUCIONAL 

Por outro lado, a medida em apre­
ço objetiva revogar uma norma evi­
dentemente inconstitucional, como 
passaremos a demonstrar. 

A esta Alta Câmara confere a Cons­
tituição, nos termos do art. 23, § 5.0 , 

a competência para fixar as alíquotas 
máximas daquele tributo, nas opera­
ções internas, interestaduais e de ex­
portação, mediante Resolução tomada 
por iniciativa do Presidente da Re­
pública. 

O Senado Federal, realmente, usou 
dessa atribuição para promulgar a 
citada Resolução, mas exorbitou dos 
poderes contidos no dispositivo cons­
titucional, ao inserir no art. 2.0 um 
conceito específico de direito tribu­
tário. 11ào previsto na regra que lhe 
outorgou aquela competência. 

O excesso em que incorreu esta Câ­
mara do Congresso Nacional, teve 
origem na própria mensagem presi­
dencial. 

Procurando justificar a medida, a­
Exposição de Motivos do Ministro da 
Fazenda, salientou: 

"Seria conveniente ainda que a 
mesma resolução deixasse claro o 
conceitp de operações internas, de 
forma a prevenir conflitos entre 
contribuintes e os fiscos esta. 
duais." 

Ora, além de partir de uma doutri­
na equívoca, o que demonstraremos a 
seguir, a proposta governamental 
epsejou a impertinente e inconstitu­
cional inclusão da norma em debate. 

O Egrégio Supremo Tribunal Fe­
deral. com sua composição plena, no 
julgamento do Recurso Extraordinário 
n.o 72.285, declarou inconstitucional 
o art. 1.0 do Decreto Estadual número 
51.345, de 31 de janeiro de 1967, de 
São Paulo, na parte que modificou o 
art. 6.0

, § 2.0 , do Decreto Estadual 
n.0 47.763, de 17 de fevereiro de 1967, 
do rnesmo Estado, esposando a tese 
de que o destino da mercadoria con­
figura a operação interestadual, e 
não a circunstância de ser contri­
buinte a pessoa física ou jurídica a 
quem foi efetuada a venda. 

Com efeito, assim salienta o emi­
nente Ministro Luiz Gallotti, em voto 
proferido naquela oportunidade, dan­
do exegese ao art. 24, § 4.0 , da Cons­
tituição de 1967: 

"A distinção não é autorizada 
pela lei e, menos ainda, pela 
Constituição, que, além de se re­
ferir, corno a lei, a operações in­
terestaduais, ainda define estas 
como sendo as que se destinem a 
outro Estado. 

:e, portanto, ao destino da mer­
cadoria que a Constituição man­
da atender, para ter como con­
figurada a operação interestadual, 
e, não, à circunstância de ser 
também contribuinte a pessoa, 
física ou jurídica, a quem foi feita 
a venda, de um para outro Es­
tado." 

(Recurso Extraordinário número 
72.285, in Revista Trimestral de 
Jurisprudência, vol. 60, pág. 822). 

A mesma Colenda Corte, também 
em sessão plenária, no julgamento do 
Recurso Extraordinário n.0 71.410, pu­
blicado no mencionado repositório, vol. 
57, pág. 221 e seguintes, adotou idên­
tica-s razões para excluir qualquer 
modificação de alíquotas com relação 
a operações interestaduais la hipó­
tese, no caso, foi apreciada à luz do 
art. 23, 1 5.0 da Constituição, com a 
redação dada pela Emenda Consti­
tucional n.• 1, de 1969). 

., 
• 
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Esclareceu o eminente Ministro Re-
lator, Oswaldo Trigueiro: 

"f:', assim, de toda evidência, como 
ressaltou o parecer da douta Pro­
curadoria-Geral, que, a partir da 
Constitu11;ão de 1967, desapareceu 
para efeitos do ICM, a figura do 
não con1.ribuinte localizado em 
outro Estado. Desde então, o ICM, 
nas operações interestaduais so­
mente podia ser cobrado com base 
em alíquota uniforme, respeitado 
o limite preVisto nas normas 
constitucionais". 

Aos precedentes judiciais já men­
cionados, cabe acrescentar a recente 
decisão da egrégia Segunda Turma do 
Supremo Tribunal Federal no Re­
curso Extraordinário n.0 73.310, do 
qual foi relator o insigne Ministro 
Thompson Flores, e que traz a seguin­
te ementa: 

"ICM. Mercadorias destinadas a 
outros Estados. 

Majoraçiio da alíquota. Ilegali­
dade. 

II - A qualidade do destinatário, 
se contr~buinte ou não, carece de 
amparo constitucional e legal pa­
ra acrest!entar a alíquota. 

III - Exegese dos arts. 24, § 4.0 e 
23, 1 5.0 , das Constituições de 1967 
e 1969 ·~Emenda n.0 1) em con­
fronto com os arts. 57 do CTN e 
5.0 do Ddecreto-Jel n.0 406/68. 
Recurso conhecido, mas não pro­
vido.'' 

(Ac. p·Jbl. no DJ de 23·6-72, 
pág. .I 

Permitimo-nos citar, ainda, para 
demonstrar que a exposição de moti­
vos não se fundou na boa doutrina, a 
abalizada o'Jinião do ilustre Professor 
de Direito 'iiributário da Faculdade de 
Direito da Universidade Mackenzie, 
Dr. Fábio Fanucchi, em sua obra 
"C'Jrso de Direito Tributãrio Brasi­
leiro": 

"No início, as resoluções do Sena­
do foram substituídas por disposi­
ções de Decreto-lei, para o ICM 
ln.o 407, de 31 de dezembro de 
1968), quando foram fixadas as 
alíquotas máximas e, por disposi­
ções do Ato Complementar n.0 27, 
de 8 dE~ dezembro de 1966, para o 
imposto de transmissão, regulan­
do o mesmo assunto. 

Só muito recentemente (em 19 de 
agosto de 1970 l apareceu a· pri­
meira Resolução do Senado (de 
n.o 65), fixando as alíquotas má­
ximas do imposto de circulação de 
mercadorias. Todavia, ela foi além 
daquilo que a autorização Consti­
tucional lhe permite, passando a 
definir o que deve ser considera-

da 110peração ínterna". Isso pode­
rá ocasionar muitas discussões, 
desde que vão se apresentando 
oposições ao procedimento do Se­
nado, negando-lhe legitimidade.'' 
(Grifamos.) 

(Qp. cit., vol. I, pág. 70.) 

CONCLUSAO 

Dessa forma, não restam dúvidas de 
que o Senado Federal, acolhendo in 
totum a mensagem presidencial, ex­
travasou os limites expressos na Lei 
Maior, quer na redação do § 4.0 do 
art. 24 do texto primitivo, quer sob a 
vigência do art. 23, ~ 5.0 , ora em vi­
gor. 

Tendo em vista, ainda, a preserva­
ção do bom conceito desta Câmara Al­
ta na elaboração legislativa, entende­
mos conveniente a revogação do dis­
positivo em exame, evitando-se, as­
sim, uma iminente declaração de in­
constitucionalidade por parte do Po­
der Judiciário. 

A situação, dessarte, requer a devi­
da antecipação do Legislativo para 
que seja sanada a imperfeição contida 
na Resolução n.o 65, de 1970. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1973. - Franco Montoro. 

LEGISLAÇAO CITADA 
RESOLUÇAO N.0 65, DE 1970 

Estabelece aliquotas máximas no 
imposto sobre operações relativas à 
circulação de mercadorias. 

Art. 2.° Consideram-se operações 
internas: 

I - aquelas em que remetente e 
destinatário da mercadoria estejam 
situados no mesmo Estado; 

II - aquelas em que o destinatário. 
embora sJtuado noutro Estado, não se­
ja contribuinte do imposto sobre ope­
rações relativas à circulação de mer­
cadorias, ou, sendo contribuinte, te­
nha adquirido a mercadoria para uso 
ou consumo próprio; 

III - as de entrada. em estabeleci­
mento de contribuinte, de mercadoria 
importada do exterior pelo titular do 
estabelecimento. 

r As Comissões de Constitutção e 
Justiça, de Economia e Je Fi.twn­
ças.J 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto lido será publicado e, em 
seguida, despachado às comissões 
competentes. 

o Sr. 1.0 -Secretário procederá à lei­
tura de projeto de lei encaminhado à 
Mesa. 

É lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 65, de 1973 

Dispõe sobre a profissão de Téc­
nico de Administração. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 É vedada qualquer atitude 
discriminatória, no tocante à designa­
ção e ao exercício da profissão de 
Técnico de Administração, dentre os 
diplomados para tal mister e aqueles 
mencionados na alínea c, do artigo 2.0 , 

e .:.10 parágrafo único do mesmo artigp, 
do Decreto n.0 61.934, de 22 de dezem­
bro de 1967. 

Parágrafo único. Fica excluida, 
portanto, das Carteiras Profissionais 
dos Técnicos de Administração cogi­
tf:.dos na alinea c, do artigo 2.0 , e no 
parágrafo único do mesmo artigo, do 
Decreto n.O 61.934, de 22 de dezembro 
de 1967, a palavra provisionado. 

Art. 3.0 Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Art. 4.0 São revogadas as disposi­
ções em contrário. 

Justificação 

1. O Decreto n.0 61.934/67, regu­
lamentando a Lei n.o 4, 769/65, que 
dispôs sobre o exercício da profissão 
de Técnico de Administração, reco­
nheceu também como profissionais 
deste mister todos os que, até 13 de 
setembro de 1965, contassem 5 (cinco) 
anos de atividade, no ramo. 

2. Ressalvou, ainda, a aludida 1e­
gtslação a situação dos que, na mesma 
data, exerciam cargos de Técnico de 
Administração, garantindo-lhes igual­
mente o direito à designação e ao 
exercício profissional, como os demais 
bacharéis em Administração. 

3. Tal o teor inequívoco da alínea 
c, e do parágrafo único, do artigo 2.0 

do prefalado Decreto n. 0 61.934/67. 

4. Os Conselhos Regionais de Téc­
nicos de Administração, órgãos encar­
regados da expedição das Carteiras 
Profissionais, vem fornecendo-as, para 
os que lograram, na especificidade da 
leí, o reconhecimento jurídico do tra­
balho que prestavam, de maneira in­
correta. 

5. Assim, para tais Técnicos, dá­
se-lhes o documento de habilitação 
profissional com o estigma "provisio­
nado". 

6. Ora, a palavra provisionado, en­
tão inserida nas Carteiras Profissio­
nais, traz uma discriminação into­
lerável. 
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7. Provisionado é aquele que, no 
interior desta imensa Nação, sem pos~ 
suir curso superior, advoga, à falta do 
profissional habilitado: é o rábula. 

8. Tem, portanto, o termo em 
questão um sentido precário, provi­
sório, efêmero, que não se coaduna 
com a legislação reguladora da ma .. 
téria. 

9. A proposição apresentada cor­
rige esta distorção, colocando no mes­
mo pé de igualdade os profissionais 
cogitados no Decreto n. 0 61.934/67 e, 
assim, suprime a desigualdade no tra­
tamento, que entre eles injustificada­
mente ocorria. 

10. O Projeto traz em si, queremos 
crer, a confirmação mesma do princi­
pio constitucional da isonomia, cons­
tante do § 1.0, do art. 153, de nossa Lei 
Maior, que se traduz na "igualdade 
de todos perante a lei". Sua oportuni~ 
dade, pois, é manifesta. 

Sala das Sessões, em 6 de junho de 
1973. - Luiz Cavalcante. 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO N.0 61.934/67 

Dispõe sobre a regulamentação 
do exercício da profissão do Téc .. 
nico de Administração e a cons .. 
tituição do Conselho Federal de 
Técnicos de Administração, de 
acordo com a Lei n.0 4.769, de 9 
de setembro de 1965 e dá outras 
providências. 

Art. 1.0 

Art. 2.0 A designação profissional 
e o exercício da profissão de Técnico 
de Administração, acrescida ao Grupo 
da Confederação Nacional das Pro­
fisões Liberais, constantes do Quadro 
de Atividades e Profissões anexo à 
Consolidação das Leis do Trabalho 
aprovada pelo Decreto~lei n.0 5.452, 
de 1.0 de maio de 1943, são privativas: 

a) ........................ . 

c) dos que, embora não diplomados 
nos termos das alíneas anteriores, ou 
diplomados em outros cursos superio­
res ou de ensino médio, .contassem, 
em 13 de setembro de 1965, pelo menos 
cinco anos de atividades próprias no 
campo profissional de Técnico de 
Administração definido neste Regu~ 
lamento. 

Parágrafo único. É ressalvada a si~ 
tuação dos que, em 13 de setembro 
de 1965, ocupavam cargos de Tcnico 
de Administração no serviço Público 
Federal, Estadual ou Municipal, aos 
quais são assegurados todos os direi tos 
e prerrogativas previstas neste Re­
gulamento: 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça e de Legislação Soctal.) 

O SR. PRESIDENTE (Filinto Müller) 
- O projeto que acaba de ser lido vai 
às comissões competentes. 

Há oradores inscritos. 

Tem a palavra o nobre Senador Ar­
non de Mello (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena~ 
dor Milton Cabral. 

O SR. MILTON CABRAL - (Pro­
nuncia o seguinte discurso.) Sr. Pre­
sidente, Srs. Senadores, provavelmente 
dentro de poucos dia.s será sanciona­
do pelo Exm.0 Sr. Presidente da Re~ 
pUblica a nova Lei que altera subs~ 
tancialmente a Previdência Social. 

Houve um tempo em minha vida 
em que muito me preocupei com a 
Previdência no Brasil. Mas, outros fa­
tos me desviaram dessa preocupação 
e, lamentavelmente, por ocasião da 
discussão da mensagem que reformou 
em grande parte a nova Lei de Pre~ 
vidência Social não pude ter uma par­
ticipação mais ativa, porquanto ou­
tros afazeres, aqui no Senado, impe~ 
diram~me de estudar e de propor al­
guma coisa. 

Ocupo a tribuna, ligeiramente, Sr. 
Presidente, para comentar uma nota 
publicada no Correio Braziliense de 
hoje a respeito de restrições sobre a 
assistência médica. Trata-se de co­
mentários sobre reclamacões da Fe~ 
deração Brasileira de HoSpitais e da 
Associação Médica de Hospitais da 
Guanabara. 

A nota ressalta o seguinte: 

Foi registrada uma redução de 60 
a 80% das internações pelo INPS 
em vista das determinacões do 
memorando-circular n.0 • 3 de 
11-1-73. O INPS procura assim re­
duzir as suas despesas com a 
assistência médica, passando a 
atender na rede particular somen­
te os casos urgentes ou de priori~ 
dade inquestionável. 

Mais adiante diz a nota que: 

além dos segurados do INPS, 90 
hospitais da rede particular da 
Guanabara estão grandemente 
afetados pela medida. 2. 700 hospi­
tais particulares, em todo o Bra­
sil, serão também afetados pelas 
providências. Estas determinações 
que são antigas, desde 1971 estão 
sendo revigoradas pela autarquia 
que deseja estabelecer o equilíbrio 
de suas finanças. As despesas que 
deveriam ser somente de 28% de 
sua receita, chegou a 32% em 
1972. 

Sr. Presidente, esse problema de 
assistência médica, na Previdência 
Social, está para .ser definido. 

Não é de hoje que as críticas sur­
gem quase que diariamente porque 
todas as classes que estão a ela liga~ 
das, praticamente toda a população 
do País espera da Previdência a mais 
completa assistência médica. Mas é 
notório que a Previdência não tem 
condições para dar a mais ampla as~ 
sistência médica aos seus segurados. 

É um problema que realmente ne­
cessita de profundo exame. 

Cada vez que mudà a administra­
ção da Previdência, surge uma nova 
orientação. É como se fosse uma curva 
sinuosa, com máximos e mínimos. Ca­
da dirigente da Previdência entende 
dar ênfase a este ou aquele setor. Não 
há, por assim dizer, ao longo dos anos, 
uma uniformidade de orientação, 
mesmo porque o problema é efetiva­
mente muito difícil, e as incursões, 
por solicitação do próprio Governo de 
ampliar essa assistência, inclusive ao 
meio rural, têm criado problemas evi~ 
dentemente de ordem administrativa 
e financeira. Daí a importância que 
tem tido a assistência médica na vida 
orçamentária de um setor que é res­
ponsável pelas aposentadorias daque~ 
les que trabalham. 

O Sr. Waldemar Alcântara - Per­
mite V. Ex.a um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL Com 
muito prazer! 

O Sr. Waldemar Alcântara - V. 
Ex.a focaliza problema que, realmen­
te. está criando inquietação muito 
grande aos proprietários de hospitais. 
A Previdência Social, há algum tem­
po, vinha recomendando diminuir o 
número de internamentos, limitan­
do-os a casos especiais. Ora, a provi­
dência chega com algum atraso, por­
que se estimulou durante muito tem­
po a organização de empresas hospi­
talares que, agora, estão à beira da 
falência. Mas o problema não é pro­
priamente da Providência Social. Eu 
iria um pouco adiante. O problema é 
devido sobretudo à omissão do Minis~ 
tério da Saúde num dos .setores mais 
sérios em matéria de saúde no Brasil 
que é o da assistência médica. En­
quanto o Ministério da Saúde não to­
mar a si o encargo, não se conven­
cer de que o problema da assistência 
médica é seu, continuaremos sujei­
tos a essas oscilações por parte da 
Previdência Social, que, na verdade, 
consome quase toda a sua receita em 
fazer assistência médica, quando to­
dos nós sabemos que ela não foi cria­
da com esse objetivo. A assistência 
médica devia ser quase que inteira­
mente privativa do Ministério da 
Saúde. Era essa a contribuição que 
queria dar ao discurso de V. Ex.a 

O SR. MILTON CABRAL - Multo 
obrigado ao aparte de V. Ex.a, Sena­
dor Waldemar Alcântara. Anterior~ 
mente, eu havia feito referência no 
sentido de que um terço do orçamen~ 

f 



' 

1864 Quinh-feira 7 DlARIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Junho de 1973 

to da Previdência Social é dedicado 
à assistência médica. De fato, esse 
problema hospitalar está para ser de­
finido tamtém. Na própria nota, eu 
destaciuei o seguinte comentário: 
"Não poderia ser de outra maneira _a 
política hospitalar nacional no PaiS 
sabido que a rede particular é deten­
tora de 75% dos leitos existentes no 
Brasil, e de menor custeio. O INPS, 
com a sua ')Olítica monopolistica de 
ação no Brá.sil, está a matar a ini­
ciativa privàda, sujeitando-a a pr~ços 
evidentemen~e inferiores". Pela sim­
ples leitura desse comentário, verifi­
ca-se que há uma distorção e uma 
facciosidade. 

Na realida:ie, há algumas verdades 
e outras não. Por exemplo, de que 
75% dos leitos existentes no Bra.sil 
pertencem à iniciativa privada. Mas 
queria chamar a atenção dos Srs. Se­
nadores que, nos últimos anos, sur­
giu no nosso País a indústria dos hos­
"Pitais. Conheço numerosos casos de 
grupos que se organizaram para 
manter hospitais quase exclusivamen­
te para servir à Previdência Social. _E 
por não disporem d~ recuEso~ sufi­
cientes, levantaram 1mportanc1as na 
rede bancária privada; dinheiro caro, 
'Pagando juros elevados, e entende­
ram ressarcirem-se com a presta­
ção 'de serviços à Previdência. Isto 
tem acontecido em nosso País. Ouço 
o aparte de V. Ex.a 

O Sr. Valdemar Alcântara - Que­
ria informar a V. Ex.a que, ao que eu 
sei a estatística aí está correta; 75% 
do~ leitos hospitalares pertence à re­
de privada. Mas V. Ex.a está fazendo 
injustiça a essa rede privada. Se com­
parar o custo do leito-dia de um hos­
pital da Previdência com o que ela 
paga na redt~ privada, é muito mais 
barato na reje privada. Os hospitais 
que funcionam diretamente adminis­
trados por médicos da Previdência, 
esses hospitais têm um custo muito 
mais elevado do que aqueles que a 
Previdência paga à rede hospitalar 
privada. 

O SR. MILTON CABRAL - MUitD 
obrigado, Senador Waldemar Alcân­
tara, pelo set. ilustrativo aparte. Que­
ro acrescentar ainda um outro ponto 
desta nota que estou comentando, 
quando diz que 

"Enquanto os hóte'l.s brasileiros 
estão em franco desenvolvimento 
pela inteligente ação governa­
mental no campo do turismo, a.s 
condições hospitalares brasileiras 
vão de mal a pior. Além do mais, 
os responsáveis diretos pela assis­
tência médica no Brasil conhe­
.:!em o seu elevadíssimo custo." 

Em outras palavras, o comentarista 
diz claramente que haveria necessi­
dade de se criar incentivos fiscais ou 
outros incentivos para a construção 
de hospitais através da iniciativa 
privada. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, o 
meu objetivo nesta tarde, com esta 
intervenção, é levantar a atenção pa­
ra este problema. Eu não estudei -
confesso - não fiz nenhuma pesqui­
sa; tomei conhecimento deste assunto 
há poucos minutos, embora estivesse 
já inscrito para falar nesse Expe­
diente, pois minha intenção era ter­
minar o meu discurso anterior sobre 
a economia petrolífera, mas, como 
não havia concluído as minhas obser­
vações, lancei mão deste assunto, que 
me parece da maior oportunidade. Ao 
fazer este pronunciamento endereço 
apelo à Comissão de Legislação So­
cial, aqui representada na pessoa do 
seu Presidente, o nobre Senador 
Franco Montoro, para oferecer-lhe 
uma sugestão: porque a Comissão de 
Legislação Social não promove uma 
investigação profunda, séria, sobre 
esse problema da assistência médica 
na Previdência Social? No meu en­
tender, assistência médica deve ser 
separada da Previdência Social. A ex­
periência bra-sileira é bastante nesse 
campo. Está na consciência nacional 
de que não é mais possível continuar 
a assistência médica engajada na 
Previdência Social. 

O Sr. Franco Montoro- V. Ex.a me 
permite um aparte? 

O SR. MILTON CABRAL - Com 
muita honra. 

O Sr. Franco Montoro - Citado que 
fui nominalmente por V. Ex.a, quero 
dizer que o tema é realmente do 
maior interesse. No debate que acaba 
de se fazer na Comissão Mista sobre 
Previdência Social e assistência mé. 
dica, houve muitas emendas orienta­
das na sugestão que V. Ex.a acaba de 
fazer nesse momento, uma delas ins­
pirada pelo Professor Cesarino Ju­
nior, um dos maiores especialistas em 
Direito do Trabalho e Previdência 
Social no Brasil. S. Ex. a concluiu tam­
bém que a Previdência Social deveria 
cuidar apenas de previdência e que a 
parte da assistência médica deveria 
passar para o Ministério da Saúde, 
com a colaboração da comunidade e 
a participação talvez, também, da 
Previdência Social. De qualquer ma­
neira, o assunto é realmente impor­
tante e a sugestão que V. Ex.a faz 
parece-me rigorosamente pertinente. 
Na próxima reunião da Comissão de 
Legislação Social, proporei o exame 
de.ste problema, talvez através de uma 
subcomissão que possa ouvir as vária:; 
opiniões e terminar pela formulação 
de uma proposta, depois de ouvidos os 
setores interessados. 

O SR. MILTON CABRAL - Muito 
obrigado pelo aparte de V. Ex.a Estou 
certo de que a Comissão de Legislação 
Social bem como a Comissão de Saú­
de, que lembro neste instante, presta­
rão, através dessa medida, enorme 
serviço ao nosso Pais. Apenas para 
colaborar com o que V. Ex.a acaba de 
dizer. Há na atual estrutura um con-

flito muito interessante a ser obser­
vado: o nosso regime é democrático, 
capitalista, defensor intransigente da 
iniciativa privada. A Medicina no 
Brasil não ficou socializada nem pri­
v&tizada. As interferências foram de 
tal monta que ela ficou quase desor­
ganizada. Agora surge o movimento 
de reação em favor da privatização da 
Medicina, tanto que numerosas orga­
nizações estão sendo fundadas, em 
forma de cooperativas, sociedades 
anônimas, empresas de seguro para 
prestação de serviços médicos, e essas 
sociedades proliferam em São Paulo, 
no Rio de Janeiro e até mesmo no 
meu Estado, a Paraíba, e acho que 
nos demais Estados do Brasil. Creio 
que estão obtendo resultado finan­
ceiro muito bom. Trata-se de negócio 
rentável, porque oferecem bom aten­
dimento as empresas, e estas, que sen­
tem o problema mais de perto se so­
correm dessas instituições, o que sig­
nifica desnecessariamente uma des­
pesa a mais. Se bem que a.s grandes 
empresas, as grades corporações aqui 
no Brasil, têm seu.s próprios serviços 
médicos, e so cobrem com descontos 
da, sua contribuição à Previdência 
Social. 

Mas, a empresa pequena, a empresa 
média que faz contrato com essas ins­
tituições privadas, elas têm o ônus 
dobrado, elas pagam a previdência e 
também pagam as suas contribuições 
a essas instituicões. Então essa reacão 
que está surgÚ1.do dentro da claSse 
médica no Brasil, é de fato uma pro­
va eficiente de que o sistema atual nãc 
es~á satisfazendo e acredito que este 
trabalho que a Comissão de Legisla­
ção Social e a Comissão de Saúde pos­
sam fazer, em forma de estudos, será 
de grande valia às nossas autorida­
des. Será sem dúvida um trabalho ex­
cepcional que esta Casa pode realizar 
na presente legislatura, no cumpri­
mento de seus deveres, constitucio­
nais. Muito obrigado, Srs. (Muito 
bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Nelson Carneiro, como Líder. 

O SR. NELSON CARNEIRO 
(Como Líder, pronuncia o seguinte dis­
curso. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, o eminente Senador Vir­
gílio Távora abordou, da tribuna, o 
problema da lavoura cacaueira e, on­
te::n, aprovamos aqui o acordo sobre o 
cacau. A minha intervenção é rápida, 
apenas par:-. mostrar à Casa como a 
lavoura cacaueira é beneficiada. 

Aqui está um devedor do Plano de 
RE!CUperação Econômico-Rural da La­
voura Cacaueira, residente em Ilhéus, 
que deixou de pagar, em 31 de de­
zembro de 1972, juros no valor de 388 
crJ.zeiros e 29 centavos. Mas a multa 
contratual, Sr. Presidente, não foi so­
bre a parcela que ele deixou de pa­
gar, foi sobre todo o contrato. De mo-
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do que, como o contrato era de .... 
102.576 cruzeiros e 23 centavos, ele 
pagou, de multa contratual, 4. 747 
cruzeiros e 96 centavos. Pagou mais 
de dez vezes a divida - os juros 
que tinha do.! pagar a 31 de dezembro 
de 1972, que eram 388 cruzeiros e 29 
centavos. Pagou, além dessa quantia 
a multa contratual, não 7% sobre o~ 
388 cruzeiros e 29 centavos, mas 7% 
sobre o valor total do empréstimo. 

Evidentemente, essa não é a me­
lhor forma de amparar a lavoura 
principalmente a lavoura do cacau: 
Era so o que me cumpria dizer nesta 
oportunidade. (Muito bem!) 

O SR. VIRGíLIO TAVORA - Sr. 
Presidente, pedim.os a palavra, de 
acor~o com o Regimento, por citados 
nommalmente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Virgílio Távora. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- (Sem 
rev .. .o .. o uo orauor.) Apenas para es­
c~arecermos ao nobre Líder da Oposi­
çao: Aqui foi defendida a política ca­
caueira, dentro da sistemática que 
semprP adotamos qual ~· li F u1 • ·, 
creDa!tão, respondermos dando as ex­
plicaçoes necessárias baseados em 
números. 

S. Ex.a. também não deve se julgar 
ta:_u .tJv."cu a,t.n·eclado pela Maioria, que 
~ao va ter realmente a resposta que 
JUSta for ao que reclamado como in­
justo. 

Afirmávamos, - e até hoje não 
ht.uvl contradita do qut. foi aqui 
enull(.;üt....,li que a uma arrecadacáo 
de ordem de grandeza de 72 tnilhOes 
ti.e cruzeiros -:---- oriunda dos recursos 
de contribuiçáo do seLur l:aCau~Hu a 
CEPLAC, esta, no ano citado, que era 
o de 1~72, pel_o seu Orçamento. que 
submetiamos a apreciação de todos 
o~ leitores do Diário do Congresso, fa­
zia corresponder aplicações da ordem 
de grandeza d2 90 milhões de cruzei­
r?s. Não havia, portanto, transferên­
Cia de recursos para fora do setor. 

De posse dos dados apresentados 
por. S. Ex.a, P.ermitimo-nos1 na pri­
meira oportumdade, dizer os ques e 
os porquês da medida tomada pela 
Autarquia com relação ao Sr. Henri­
que. Cardoso e Silva. (Muito bem! 
Mu1to bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Benjamin Farah. (Pausa.) 

S. Ex.a não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Danton Jobim. 

O SR. DANTON JOBIM - (Pro­
n_u-!.lcia o seguinte discurso - Sem re­
VJsao do orador.) Sr. Presidente, Srs. 

Senadt?res, cele~rou-se no domingo o 
VII. J?Ia Mundial das Comunicações 
Sociais. Sua Santidade o Papa Paulo 
VI fez distribuir eloqüente mensa~ 
gem, que ontem foi objeto de refe­
rência do nosso eminente colega de 
Bancada, Senador Franco Montoro, e 
S~a Eminência o Cardeal Dom Eugê­
mo Salles reuniu os dirig-entes da 
Imprensa escrita, falada e televisio­
nada, no Rio de Janeiro, para falar­
lhes do conceito cristão de liberdade 
de informação e de opinião, acen­
tuando a responsabilidade que lhes 
cabe ao utilizar os poderosos instru­
mentos que controlam. 

Pronunciamentos da.s Arquidioceses 
de São Paulo e da Bahia foram am­
plamente divulgados sobre o tema, 
que a_ Igreja, inspirada nos princípios 
d~ açao do Concílio Vaticano li, deci­
diU coloca~ no primeiro plano de sua.s 
preocupaçoes, assegurando, com isso, 
a sua mensagem o acesso à mente e 
ao coração das massas. 

Já na ca~ta comemorativa do 80.0 

ano da Rerum Novarum, dirigida ao 
Cardeal Roy. o Pontífice atual ferira 
em prdundidade os grandes temas 
modernos, entre os quais a comunica­
ção e seus problema.s. 

Aproveita-se agora a oportunidade 
para dar ênfase especial ao diãlogo 
t:Jm os cnstãos separados. 

Aqui temos sob as nossas vista.s 
uma fotografia expressiva. Nela figu­
·~m quatro bispos de quatro religiões 
diferentes, a saber: D. José de Cas­
tro Pinto, Bispo Auxiliar do Rio de 
Janeiro, . D. George Saliba. El-Hajj, 
ule~.<.Lv-4jVllLa ortodoxo antioquiano D. 
Ed~uunct Knox Shersill, da Ig~eja 
Episcopal e D. Almir dos Santos da 
lgreja Metodista. ' 

Esses pastores de distintas denomi­
nações cristãs aparecem dando-se 
fraternalmente as mãos, apôs a mis­
sa celebrada por D. Eugênio, num 
quadro que não pode deixar de emo­
cionar o.s que. como nós, ansiãvamos 
P?r maiores demonstrações de tole­
l'ancla entre :Js irmãos em Cristo, pe­
lo desabrochar da flor inefável do 
ecumenismo, que o grande João XXIII 
plantou no fecundo vergel do Vati­
cano II. 

Não poderia haver melhor manei­
ra de celebrar o ecumenismo senão 
ofetecendo ao povo essa cena tocante 
de gent~ína caridade, que ilustra umà 
das ~ais belas páginas do Evangelho, 
a EpLStola aoo Coríntios. 

Os quatro pastores que se reuniram 
domingo no auditório da "TV Globo" 
re~aram de Jl!ãos dadas, diante do pú­
blico, a oraçao que o próprio Senho.r 
nos ensinou, ou seja, o Padre Nosso. 

Cenas como esta valem por mil pa-
lavras. · 

Serã que isso não nos leva a medi­
tar na necessidade de unír fraternal­
mente os homens, neste imenso país 
habitado por um povo bom, cordial e 
generoso? 

Será que esse quadro não move as 
nossos governantes a pensar que de­
vemos olhar para o alto e buscar a 
união de todos os brasileiros em tor­
no de um desenvolvimento realmente 
humano. que persiga as grandes me­
tas do progresso dentro das dimensões 
éticas pregadas na Populorum Pro­
gressio? 

Será que não chegou a hora, Srs. 
Senadores, de compreendermos o es­
forço dos líderes religiosos para cola­
borar na tarefa comum do desenvol­
vimento, sobretudo em sua dimensão 
social, a face visível da dimensão hu­
mana, inseparável de todo verdadeiro 
progresso? 

Será que não percebemos a neces­
sidade de encaminhar a Revolução de 
1964, que ninguém mais contesta, a 
uma saída int·eligente para o impas­
se institucional, que nos leve à união 
de todos os brasileiros, ao esqueci­
mento dos erros do passado e ao re­
conhecimento dos erros que no pre­
sente se cometem? 

Uma das condições básicas para es­
se passo histórico, é a aceitação dos 
riscos inerentes ao estabelecimento 
da plena Democracia, cujo pressupos-­
to é a livre circulação das informa­
ções e das idéias, sem a qual não ha­
verá. Democracia possível? 

Sempre lutamos contra os abusos 
da censura prévia, alertando para 
suas conseqüências para a saúde mo­
ral da Nação. Não porque dedicasse­
mos nossa vida ao jornailsmo militan­
te, nem porque os jornais sirvam sem­
pre ao seu público uma informação 
correta ou opiniões construtivas, mas 
porque acreditamos que o homem, 
pelo uso da razão, é capaz de distin­
guir entre a verdade e a falsidade. 

Para nós, ainda não se demonstrou 
o erro do conceito clãssico de Mílton, 
na Aeropagítica, segundo o qual, 
mesmo que todos os ventos da doutri­
na, ou da opinião, sejam libertados 
para açoitar a terra, desde que esteja 
em campo também a verdade, agimos 
erradamente permitindo e proibindo 
duvidar de sua força. Deixemos que o 
verdadeiro e o falso lutem corpo a 
corpo, clamava ele, perguntando se, 
algum dia, alguém viu a verdade sair 
derrotada de um combate livre e fran .. 
co com a mentira? 

Os governos, em nossos dias dis­
põem de um arsenal formidã.vel' para 
se defender, quando sofrem ataques 
injustos pela imprensa. Podem comu­
nicar-se a qualquer hora com o pú­
blico e esclarecer os fatos, colocando­
os na sua justa órbita. Nesse parti-
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cular, gozam os governos de privilégios 
especiais e é legítimo que os utilizem. 

O que não é licito, a nosso ver, é 
sonegar notícias para tornar mais cô­
modo o exercício do poder. Iludem-se 
os que lançam mão, para esse fim. de 
tais recursos. Quando a notícia sai 
pela porta, entra o boato pela janela. 

Sem dúvida, podem os governos 
adotar uma política de anticomunica­
ção ou de controle desleal da infor­
mação, que, a pretexto de combater a 
mentira, priva o povo de conhecer a 
verdade. 

E não somente o povo. O Governo 
também, pois ignora o que realmente 
se passa no domínio da opinião públi­
ca e entre as forças em cujo equilí­
brio tem o seu sr51orte. Se comete 
equívocos, não toma consciência deles. 
Se um setor a administrar vai mal 
não atenta nas suas falhas e abusos: 

A censura é o biombo atrãs do qual 
se esconde a verdade. 

Por outro lado, o conhecimento da 
verdade não é de geração espontânea. 
Ela nasce de um processo contraditó­
rio incompatível com meros informes 
reservados ou secreto, por mais que 
sejam colhidas sem malícia ou parti 
pris. 1!: fruto do diálogo. A verdade 
nasce do diálogo, jamais do monólogo. 

A livre discussão ou a livre inter­
pretação através dos meios de comu­
nicação de massa orientam os gover­
nos para que estes cheguem ao conhe­
cimen.to da realidade. 

Por isso, numa democracia, a liber­
dade de expressão deve assumir a ca­
tegoria de um dogma. 

E para um governo consciente de 
seu papel, desejoso de desempenhar 
eficientemente a sua terrível tarefa, 
cada vez mais complexa nos tempos 
que correm, é essencial que se mante­
nha, correndo os riscos que tenha de 
correr, a liberdade de informações. 

Quantas vezes, Sr. Presidente, te­
nho ouvido governantes a quem levo 
determinadas queixas ou reclamações, 
sobretudo no que diz respeito ao livre 
exercício da profissão de jornalista, 
me dizerem: ''Mas eu ignorava total­
mente os fatos que o senhor está tra­
zendo ao meu conhecimento." Igno­
rava, Sr. Presidente, porque não ten­
do havido a possibilidade de dar-lhes 
a publicidade plena através dos jor­
n~is, os governos sempre acabam 
orientando-se exclusivamente por se­
tores de informação interessados em 
servir-Jhes uma determinada verda­
de, aquela que não é sujeita ao teste 
do debate, aquela que não é aferida 
pela livre discussão. 

Assim, Sr. Presidente, quero felicitar 
meu ilustre companheiro de Bancada, 
o nobre Senador Franco Montoro, por 

ter tido a idéia de pedir a transcrição 
da eloqüente Mensagem de Sua San­
tidade Paulo VI e agradecer à Igreja 
Católica que, nesta hora, se tenha 
a voltado para este aspecto do seu bom 
combate, isto é, aquele que se destina 
a reclamar a plena liberdade de im­
prensa, não somente para que nós, os 
que discordamos do Governo, possa­
mos ver os nossos pronunciamentos 
publicados através dos jornais e refE!­
ridos no Rádio e na TV. mas para 
que o próprio Governo obtenha o las­
tro de informações necessário, a fim 
de que conduza o processo de desen­
volvimento nacional, que não pode, de 
maneira alguma, cingir-se à parte 
econômica, mas deve também am­
pliar-se para as áreas cultural e polí­
tica. 

Era isso o que eu tinha a dizer, Sr. 
Presidente. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
~ Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - <Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente Srs. Senado­
res, a Direção Nacional do Movimento 
Democrático Brasileiro teve, hoje, a 
felicidade de receber uma delegação 
do Setor Jovem do MDB do meu 
Estado, integrada pelo Presidente e 
pelo Secretário-Geral, que neste mo­
mento visitam o Congresso Nacional 
e este Senado. 

O MDB, com esta convocação feita 
pelo Presidente Nacjonal Ulysses Gui­
marães, vem demonstrar a preocupa­
ção que tem pela participação de 
nossa juventude na vida pública bra­
sileira. Decidiu o MDB, nessa reunião, 
que irá constituir uma comissão en­
carregada da estruturacã(l do Partido 
ncJ demais Estados. Decidiu-se por 
esta forma, para caracterizar o sen­
tido democrático que se quer dar a 
essa estruturacão; não interessa ao 
MDB doutrinar'a juventude, fazer com 
que os jovens pensem como nós. Inte­
ressa, isto sim, ao MDB dar condições 
para que a juventude se arganlze em 
cada município do Brasil, em cada 
Estado e no plano nacional, a partir 
das bases e, num regime de liberdade 
que se cria a consciência política de 
um povo. É preciso olhar para o fu­
turo. O MDB visa com isto não apenas 
a obter resultados eleitorais imediatos; 
visa, acima de tudo, a preparar a ju­
ventude para dirigir o Brasil de ama­
nhã. Se a juventude brasileira con­
tinuar marginalizada, ausente da vida 
pública. não estará preparada para o 
momento em que o Brasil puder di­
rigir-se a partir de suas bases. dentro 
de um regime plenamente democrã­
tico, dentro do estado de direito na 
.sua plenitude. Se não houver a pre­
paração dos homens de hoje em l'e­
lação à juventude de hoje, amanhã 
nós nos encontraremos na situação 
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denunciada por Cordeiro de Farias, 
em .Eua famosa entrevista no Rio 
Grande do Sul: "terminados os anos 
da última ditadura que infelicitou o 
Pais, quando terminava O seu período 
de vigência a Carta de 1937, o Brasil 
vL:, triste, que a sua juventude não 
estava preparada para a participação 
na vida pública num regime demo~ 
crâtieo." 

E preciso que esta juventude se 
prep~re, e ela há-de preparar-se, e 
não na posição passiva de quem ape­
nas ouve exposições a respeito do 
pensamento dos que hoje estão na 
direção do Partido. O que o MDB pre~ 
tendeu com esta atitude não foi or­
ganü:ar um setor jovem nacional, no~ 
meado pela Direção Naci:mal; no~ 

meou-se uma ccmissão encarregada 
de estrutrar o Partido nos Estados, 
aproyeitando-se a experiência do Rio 
Grande do Sul. de São Paulo e de 
outros Estados onde já começam a 
orga:1izar o setor jovem. Mas, em ca­
da :E;stado também só se organizará 
oficialmente o setor jovem quando 
houver um número de municípios su­
ficie::üemente representativo, a ser 
fixado nas instruções que estão sendo 
estudadas, quando em cada município 
houver um setor jovem também cons­
tituído. E em cada município só se 
constituirá o setor jovem se houver 
um número de militantes, não ape­
nas de dirigentes. mas militantes. em 
número proporcional àquele mínimo 
que a Lei Orgânica exige pàra a or­
ganização do Partido. 

Pretende-se, assim, dar estrutura­
ção realmente democrá.tica. Organiza~ 
dos os diretórios municipais do setor 
jovem em número suficiente. orga .. 
nizar-se-ã um setor jÔvem do Estado; 
e quando houver um setor jovem cons­
tituido em cada Estado da Federacão, 
organizar-se-á o setor nacional, vindo 
das bases, para que a juventude traga 
o seu pensamento e possa participar 
da elaboração do pensamento político 
brasileiro, ao lado do.s militantes que 
.i á z,stão exercendo a sua luta nos 
órg~.os de direção do Partido. 

O Sr . .José Lindoso ~ Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O ~R. FRANCO MONTORO - Com 
prazer, nobre colega. 

O Sr. José Lindoso - Esta·mos 
aco:npanhando o discurso de V. Ex.• 
e é evidente que V. Ex.a faz crítica à 
política administrativa do nosso Par­
tido - a Aliança Renovadora Nacio­
nal- que~ realmente, é pioneiro numa 
política de diálogo com a mocidade 
n:: sentido de sua integração nas suas 
fileiras. Acredito que haja muitos pro­
cessos para se conquistar os jovens e 
com eles estabelecer diálogo. A eco­
nomia interna de cada Partido cum­
pre, naturalmente, eleger aquele pro­
cesao que melhor convier, de acordo 
com as experiências políticas da.s li-
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derancas. Nós. da ARENA, temos tido 
assembléias notáveis, assembléias ex­
traordinariamente significativas como 
a que aconteceu em Goiânia, sob a 
presidência do Senador Filinto Mül­
ler. em que milhares de jovens acor­
reram para ouvir a palavra do nosso 
Líder, com a sua experiência, a sua 
vivência histórica e política marcada, 
com uma atuação cívica objeto por 
vezes da crítica de adversários, nunca. 
porém, de agressão contra a sua cor­
reção moral e a beleza de ."'ua devoção 
à Pátria, nos interesses supre-mos de 
servi-la. Pois bem; quando convoca­
mos assim os jovens, ê porque temos 
mensagem a transmitir-lhes. no diá­
logo com eles, mensagem que emba­
sada na experiência, ditada pelos que 
têm vivência política tem a força da 
renovação politica; nós transmitimos, 
mas também ouvimos os jovens, os 
seus anseios, a visão moderna que eles 
têm da vida. O jovem nos dá o ardor 
do seu entusiasmo, a sua visão de um 
mundo novo, recebe através do nossa 
mensagem a palavra de experiência na 
construção do País, e assim se esta­
belece o equilíbrio necessário, em ní­
vel elevado e respeitoso entre as ge­
rações, num dar e receber, num in­
tercâmbio de relações. Nós da ARENA, 
com o Governo e com a Revolução, 
temos realmente o que oferecer à 
mocidade: a mensagem de trabalho e 
de fé no futuro do Pais! 

O SR. FRANCO MONTORO - Agra­
deço o aparte de V. Ex.(l., mas devo 
fazer algumas observações. 

V. Ex. a iniciou o aparte dizendo ser 
evidente que o meu pronunciamento 
representava uma crítica à ARENA 
e à organização da sua juventude. Eu 
havia falado da feição democrática 
que o MDB pretende dar ao setor jo­
vem que se inaugura, que se inicia 
de forma promissora. 

O Sr. José Lindoso - Não é mono­
polia do MDB! 

O SR. FRANCO MONTORO - Ao 
acentuar o caráter democrático do 
setor jovem do MDB, eu não estava, 
de forma alguma, nem pelas palavras, 
nem pela intenção, fazendo crítica à 
organização do s e to r jovem da 
ARENA. 

V. Ex.a viu em minhas palavras uma 
carapuça e - usando expressão da 
gíria ~ V. Ex.3 enfiou a carapuça. 
Não é esse, entretanto, o intuito com 
que acentuei a felção democrática que 
o MDB está dando à organização da 
sua juventude. 

Disse V. Ex.a. também, que a ARE­
NA é pioneira na estruturação do se­
tor jovem, o que também não pode 
passar sem um reparo. É difícil, neste 
momento, fixar a prioridade. Quero 
dizer que, hã alguns anos, o MDB 
vem trabalhando nesse setor. 

No Rio Grande do Sul, no ano pas­
sado, já se realizou uma convenção 
nacional do setor jovem, uma con­
venção, pelo menos, de vários Esta­
dos. Eu mesmo havia sido convidado 
para proferir conferência nessa con­
centração. Houve reunião semelhan­
te de várias regiões, no Estado de São 
Paulo, promovida pek~ setor jovem 
então constituído. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex.a me 
concede a generosidade de um aparte? 

O SR. FRANCO MONTORO - Srs. 
Senadores, o nosso objetivo não é cri­
ticar a ARENA. Desejamos muito que 
a ARENA também realize o seu tra­
balho junto à juventude, e que se 
apresente à juventude do Brasil a 
possibilidade de uma alternativa: que 
ela possa realmente participar da vi­
da pública. Esta, a preocupação de 
todos. Não disse e não pretendo fazer 
acusações, ou criticas, à estruturação 
do setor jovem do Departamento de 
Juventude da ARENA, porque não co­
nheço os trabalhos que vêm sendo 
realizado por esse Partido, nesse se­
tor. A minha intenção foi apenas des­
tacar, de forma positiva, o interesse, 
e mais do que o interesse, o entusias­
mo com que o MDB vê organizar-se 
a sua juventude, a partir das suas 
bases. 

Dou o aparte a V. Ex.a, nobre Se­
nador José Lindoso, com muito pra­
zer. 

O Sr. José Lindoso - Queria dizer 
a V. Ex.a o seguinte: Entendo que 
não é muito parlamentar o termo 
"enfiar carapuças". 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex.a o está repetindo. 

O Sr. José Lindoso - Aceitei a luva 
que V. Ex.a atirou veladamente, tal­
vez timidamente, e aceitei porque 
gosto do debate e porque V. Ex.a o 
engrandece, nesta Casa. 

O SR. FRANCO MONTORO - Mui· 
to obrigado a V. Ex.a 

O Sr. José Lindoso - Estou com V. 
Ex.a em que nos cumpre, a nós. tanto 
da ARENA quanto do MDB, estabele­
cer diálogo com a mocidade, encami­
nhá-la dentro das linhas da democra­
cia, nas concepções e exigências mo­
dernas da democracia que não pode 
ser, realmente, a democracia liberal, 
mas a democracia que busque a con­
ciliação com o desenvQlvimento. Uma 
das teses mais fascinantes que V. 
Ex.a. como estudioso, deve saber, é 
conciliar o processo de desenvQlvi­
mento com o processo democrático 
nas linhas tradicionais. E isto os pro­
fessores americanos, como os profes­
sores franceses. estão a demonstrar: 
é preciso, efetivamente, uma refor­
mulação da democracia, com a cono­
tação da responsabilldade na perspec­
tiva do interesse da paz e da seguran-
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ça das nações que estão sofrendo as 
aflições de novas concepções de re .. 
beldia e de violência, muitas vezes 
inexplicáveis. Parabenizo V. Ex.8 , por­
quanto na sua oração hâ alguma coi­
sa de grande - a fé que V. Ex.a tem 
de que a Revolução de março de 1964 
caminha para implantar democracia. 
Que democracia é esta? A democracia 
da liberdade, a democracia da segu­
rança, a democracia que levará o País 
a garantir à pessoa humana os direi­
tos fundamentais, sem deixar que ha­
ja o abuso da desordem; a democra­
cia para o futuro, com vista a um 
país grande que se projete no convivia 
geral de todas as nações, realizando 
a sua missão maior, cristã, que V. 
Ex.a defende e de que participo com 
o mesmo entusiasmo: a missão da 
justiGa e da paz oocial. 

O Sr. Nelson Carneiro - Veja V. 
Ex.a que a Revolução estâ caminhan· 
do muito devagar. Já são passados 
nove anos, e a Revolução ainda não 
acabou de caminhar. 

O SR. FRANCO MONTORO- O no· 
bre Senador Nelson Carneiro se an­
tecipou à observação que deveria ser 
feita. 

Agradeço o aparte de V. Ex.11, nobre 
Senador José Lindoso, mas deve la­
mentar que não é nesse caminho que 
estamos vendo, concretamente, os ru­
mos da vida pública braslleira. A cen­
sura prévia à Imprensa; o Decreto­
Lei n.0 477, que limita a atividade da 
juventude, impedindo a sua participa­
ção na vida pública brasileira; o re­
torno às eleições indiretas para gover­
nador, e retorno porque a Constitui­
ção continua a afirmar que as elei­
ções serão feitas pelo povo, e o foram 
recentemente. 

De modo que, não poderia subscre­
ver a afirmação de V. Ex. a de que 
estamos caminhando para essa plena 
normalização. Estamos lutando por is­
so. e vlemos pedir aos jovens que nos 
ajudem a lutar, porque mais do que 
qualquer um, o jovem é sensível a es­
ta liberdade. Muitas reformas foram 
feitas no mundo e no Brasil por cau­
sa do movimento da juventude. Refi­
ro-me, por exemplo, à Reforma Uni­
versitária. Os estudantes do mundo 
inteiro se ergueram, protestando con­
tra um sistema de ensino obsoleto, 
divorciado da realidade, ensino que 
queria limitar-se a transmitir heran­
ça do passado, fechando os olhos aos 
problemas do presente e. principal­
mente, deixando de abrir os caminhos 
do futuro. preparando a juventude 
para os problemas de hoje. No mundo 
inteiro houve movimento, talvez, em 
alguns casos, com excessos. Mas o ex­
cesso é comum a qualquer movimento. 

A realidade é que o mundo ouviu a 
voz da juventude. 

J 
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O Sr. José Lindoso - Não me pa­
rece possamos aplaudir os fatos ocor­
ridos em Paris, ao tempo do Governo 
de De Gaulle. 

O SR. FRANCO MONTORO - Lá 
houve excessos, mas houve também 
acertos. 

E a prova dos acertos é que todos 
os países do mundo, ou quase todos, 
o Brasil inclusive, eliminaram, por 
exemplo, da sua legislação, a figura 
do professor-catedrático, o homem 
onipotente que, de alto a baixo, fixa­
va os programas, os métodos, estabe­
lecia continuidade de um ensino li­
vresco, divorciado da realidade. Subs­
tituiu-se a figura isolada do professor­
catedrático pelo departamento, que é 
um órgão colegiado, de que partici­
pam os professores, os assistentes e 
os próprios alunos, através de sua re­
presentação. 

Isto é lei no Brasil ... 

O Sr. José Lindoso - Alegra-me 
muito esteja V. Ex.a elogiando uma 
das obras da Revolução de 64. 

O SR. FRANCO MONTORO - V. 
Ex. 11 não me deixou concluir, nobre 
Senador. 

A lei está aí, mas a realidá.de não 
acompanha a Lei. Infelizmente, raras 
as Universidades onde os alunos são 
chamados a participar, e, quando o 
são, levanta-se imediatamente a sus­
peição de subversão, injunção ou co­
nexão com movimentos subversivos. 

Na realidade, é preciso saber dis­
tinguir o uso e o abuso da liberdade. 
Porque houve abuso em alguns fatos, 
está ocorrendo a eliminação da liber­
dade em muitos outros. 

Chamando a juventude para parti­
cipar dos seus quadros, o Movimento 
Democrático Brasileiro quer - como 
disse - não ensinar à juventude, mas 
ouvir a juventude, porque essa ju­
ventude que está nas escolas deu ao 
Brasil e ao mundo a lição de que 
ela se interessa pelo ensino, quer um 
ensino ligado à realidade, e não um 
ensino fechado em quatro paredes. 

Sabemos que dentre os planos para 
a Reforma Universitária no Brasil 
constituiu-se uma Comissão integra­
da por ilustres professores estrangei­
ros, e colocaram-se também um ou 
dois professores brasileiros. 

'A opinião pública brasileira repeliu 
esses acordos, e o Governo se viu 
obrigado a rescindi-los, porque quem 
pode fazer a Reforma Universitária 
brasileira são os professores e univer­
sitários brasileiros, que conhecem a 
nossa realidade. A importação de so­
luções pode corresponder ao interesse 
de outras nações, o qual não coincide 
com o nosso. 

Além disso, a juventude brasileira 
também teve grande presença, como 
a juventude de outros países em que 
houve a possibilidade de a juventude 
se manifestar. 

O Sr. José Lindoso - V. Ex. a me 
permite? 

O SR. FRANCO MONTORO - Com 
prazer. 

O Sr. José Lindoso - Primeiro, V. 
Ex..a está a extrapolar uma colabora­
ção de ordem técnica comum, que V. 
Ex.a. inclusive aplaude e de vez em 
quando cita, quando ela vem atr~vés 
da OIT, para resguardar os direitos 
dos trabalhadores. O mundo não é fe­
chado, não é um mundo isolado. Co­
mo intelectual, como filósofo e, sobre­
tudo, como político, V. Ex. a sabe per­
feitamente que o intercâmbio inter­
nacional, a colaboração que tenhamos 
recebido de outras nações na reformu­
lação de nosso sistema universitário 
- que V. Ex. a aplaude - não foi 
obra, absolutamente, de nenhum 
acordo subalterno, porque V. Ex. a não 
aponta tal acordo, não Indica esse 
acordo. Foi obra realmente do talen­
to de nossos homens. Inclusiv~ pode­
mos citar dentre muitos, um nome 
que colaborou, em modéstia mas com 
segurança técnica, e grandeza do seu 
patriotismo: o Professor Waldir Cha­
gas, do Ceará, é hoje nome nacional 
que se dedica realmente ao ensino e 
no caso da Reforma Universitária 
com sua experiência, soube avaliar 
aquilo que foi feito em outros países, 
analisando, portanto, o desenvolvi­
mento do processo universitário e o 
seu desdobramento nos seus fascinan­
tes aspectos. Não se estava a copiar; 
está vamos, realmente, transfundindo 
o Know-how, como diz V. Ex.a.; está­
vamos superando as experiências; es­
távamos dialogando, com outros téc­
nicos, construindo a reforma universi­
tária, que V. Ex. a aplaude como obra 
da Revolucão consciente e da qual 
não excluíffios a participação da mo­
cidade, que foi válida pelos seus de: 
poimentos, pelas suas lutas, mas e 
falso, absolutamente falso afirmar-se 
que essa obra seja feita por estran­
geiros. E uma reforma nacional signi­
ficando uma afirmação nacional: A 
contribuição que tenhamos recebido 
de qualquer outro país absolutamente 
não importa em desdouro aos nossos 
foros de cultura, e recebemos e conti­
nuaremos a receber, com matul'idade. 
um grande intercâmbio de inteligên­
cia e experiência que o mundo ofere­
ce aos países modernos. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Torres) 
- (Fazendo soar a campainha.) No­
bre Senador Franco Montoro, V. Ex. a 
dispõe de dois minutos para terminar 
a sua oração. 

O SR. FRANCO MONTORO - Sr. 
Presidente, devo responder brevemen-

f 

te ao aparte com que me honrou o 
nobre Senador José Lindoso. 

É evidente que nenhum de nós é in­
tenso à colaboração internacional. Há 
uma distinção entre colaboração in­
ternacional, dada na OIT, onde demo­
crat~camente se debatem os proble­
mas. tomam -se decisões de interesse 
mur~dial, que defendemos ardorosa­
mente, e acordos bilaterais que eram 
tão inaceitáveis que foram rejeitados 
pelo Governo. Esses acordos a que 
me referi foram rescindidos pelo pró­
prio Governo, pela não aceitação da 
opinião pUblica, do magistério e dos 
estudantes do Brasil. 

·walmir Chagas, lembrado por V. 
Ex.E., é um grande educador. A refor­
ma devia ser feita por homens do pa­
drão de Walmir Chagas, e acabou 
sendo feita por homens dessa enver­
gadura, e não por intromissão estran­
geira, inadmissível no caso, porque o 
Brz.sil não precisa, realmente, de li­
ções para reformar o seu ensino uni­
versitário; pode e deve receber a cola­
boração, os ensinamentos do progres­
so, da ciência, da cultura, porque 
ciência e cultura não têm pátria, mas 
não sob a forma de intervenção indé ... 
bita, que foi, realmente, repelida na 
época e agora mencionada apenas co­
mo um episódio já superado, e supe­
rado em favor do nosso desenvolvi­
mento. 

Nobre Senador Guido Mondin, V. 
Ex.a me havia pedido um aparte. 

O Sr. Guido Mondin - Não gasta­
re:.. os dois minutos de V. Ex.a, a es­
ta altura meio minuto. Ao contrário, 
o discurso de v. Ex. a me sugere ora­
ção que farei, porque quero fícar con­
dicionado ao espirito com que a ju­
ventude chega, agora, aos nossos Par­
tidos. Obrigado a V, Ex. a 

O SR. FRANCO MONTORO- Sr. 
P~·esjdente, fizemos essa referência ao 
setor jovem, e os apartes aqui trava­
dos mostram a importância do tema. 

Era preciso que todos os homens 
públicos do Brasil olhassem com sim­
patia e dessem a colaboração possível 
para que em cada parte do território 
brasileiro organizássemos setores da 
nossa juventude para se integrarem 
na vida pública brasileira, mas res­
peitando o dinamismo próprio da ju­
ventude. Não pretendamos doutrinar 
a juventude na convicção de que so ... 
mos os depositários da verdade e que 
€-les são uma espécie de folha em 
branco, que devem, apenas, receber 
llassivamente as lições que lhe der­
mos. 

Poderemos falar à juventude, e de­
vemos fazê-lo, para transmitir a nos­
:;a experiência e confrontá-la com sua 
experiência, com sua problemática 
que é muito séria e muito grave no 
:Srasil. 
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O MDB se rejubila com a data de 
hoje pela presença, no seu Diretório 
Nacional, dessa representação. 

Neste momento, está presente, na 
Bancada do Senado destinada aos 
nossos visitantes, o Presidente do Se­
tor Jovem do MDB, o universitário 
Paulo Roberto Ziulkoski, o Secretário­
Geral, Trajano Gusmão, tendo a seu 
lado um jovem, também, que é líder 
do MDB na Câmara dos Deputados, 
o Deputado Aldo Fagundes. 

Vieram comunicar à Direção Nacio­
nal o que fizeram, as suas concentra­
ções, os seus debates, a sua movi­
mentação que é altamente promissora 
e que será levada aos demais Estados 
do Brasil, para que a juventude bra­
sileira seja solicitada a trazer a sua 
colaboração e a sua participação. 

Ai do país que não tiver uma ju­
ventude consciente e participante efe­
tivamente da sua vida pública! Por­
que só assim com os jovens, o Brasil 
poderá resolver os seus problemas. Os 
problemas do Brasil de hoje são, so­
bretudo, os da sua juventude, porque 
são os problemas do Brasil, na sua 
continuidade histórica. 

O MDB está certo de que dá uma 
contribuição positiva ao desenvolvi­
mento brasileiro e ao desenvolvimen­
to da vida pública no Brasil, apoian­
do, com todo o entusiasmo, o setor 
jovem que, de forma tão promissora, 
inicia, de maneira concreta e com a 
autonomia que lhe e devida, a sua 
movimentação e a sua organização 
dentro do Movimento Democrático 
Brasileiro. (Muito bem! Palmas.) 

Comparecem mais os Srs. Se­
nadores: 

José Esteves - Fausto Castelo­
Branco - Wilson Gonçalves -
Luiz Cavalcante - Teotônio Vi­
lela - João Calmon - Vasconce­
los Torres - Gustavo Capanema 
- Magalhães Pinto - Fernando 
Corrêa - Saldanha Derzi - Ac­
cioly Filho - Daniel Krieger. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Sobre a mesa, projeto de lei que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

.1!: lido o seguinte: 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.0 66, de 1973 

Altera dispositivos da Lei núme­
ro 4. 069, de 11 de junho de 1962, 
e dá outras providências. 

Art. 1. 0 Os parágrafos 2.o, 3.o, 4.o 
5.0 e 6.0 do art. 5.0 da Lei n.0 4. 069, 
de 11 de junho de 1962, passam a ter 
a seguinte redação, a eles se acres­
centando os parágrafos 8.o e 9.o 

§ 2.0 São dependentes do servi­
dor civil, militar ou autárquico a 

esposa, o marido invâlido. a com­
panheira. os filhos de qualquer 
condição menores de 21 anos e as 
filhas solteiras, desquitadas ou 
viuvas de qualquer condição. 

§ 3.0 Não terâ direito à presta­
ção o cônjuge desquitado, ao qual 
não tenha sido assegurada a per­
cepção de alimentos, nem o que 
voluntariamente tenha abando­
nado o lar há mais de cinco anos, 
ou os que, mesmo por tempo in­
ff'fior. se encontrem nas condi­
ções do art. 234 do Código Civil. 

~ 4.0 No caso de o cônjuge estar 
no gozo de prestação de alimen­
tos. haja ou não desquite, ser­
lhe-á assegurado o valor da 
pensão alimentícia arbitrada, des­
tinando-se o restante à compa­
nheira. 

§ 5.0 A pensão alimentícia sofre­
rá os reajustamentos do benefício. 
§ 6.0 Não se adiará a concessão 
do benefício pela falta de habi­
litação de outros possíveis de­
pendentes: concedido o beneficio 
qualquer inscrição ou habilitação 
posterior. que implique exclusão 
ou inclusão de dependentes, só 
produzira efeito a partir da data 
em que se realiza. 

§ 7.0 O cônjuge ausente não ex­
cluirá do benefício a companheira 
designada e somente lhe será o 
mesmo devido a partir da data de 
su:.t habilitação e comprovação da 
efetiva dependência econômica. 

§ 8. 0 Se o servidor civil, militar 
ou autárquico tiver filhos capazes 
de receber o benefício. somente 
se destinará à esposa, ao marido 
inválido ou à companheira me­
tade da pensão. 

§ 9.0 Na falta de beneficiários 
referidos no parágrafo terceiro, o 
servidor civil, militar ou autár­
quico poderá destinar a pensão à 
mãe ou à irmã, desde que viva 
sob sua dependência econômica e 
seja solteira, desquitada ou viúva. 

Art. 2.0 A presente lei entrará em 
vigor na data de sua publicação, revo­
gadas as disposições em contrário . 

Justificação 

O projeto não cria cargos, funções 
ou empregos públicos, nem aumenta 
vencimentos ou a despesa pública. Não 
incorre assim na sanção do art. 57 da 
Constituição. Nem a expressão "re­
gime jurídico", do n.0 V do art. 57. 
alcança a proposição, para inquiná-la 
de tn-::onstitucional. A presente pro­
posta apenas redistribui, sem aumen­
tar, a pensão deixada por servidor 
civil, militar ou autárquico, combi­
nando os textos vigentes (parágrafos 

2.0 a 7.0 do art. 5.0 da Lei n.0 4.069, de 
11 de junho de 1962> com as novas dis­
posições que, por iniciativa do Sr. 
Presidente da República, acabam de 
ser aprovadas recentemente pelo 
Congresso Nacional. ao modificar 
vârios artigos das Leis de n.0 3.807, 
de 26 de agosto de 1960, e outras ci~ 
tadas naquele estatuto. 

Com efeito, o ~ 2.0 do projeto re­
produz o art. 6.0 da mensagem apro­
vada a semana passada. O parágrafo 
terceiro e cópia do art. 8.0 da pro­
posição referida. O parágrafo quarto 
repete o parágrafo segundo da reda­
cão dada ao art. 38 da Lei n.0 3.807 
(art. 14 do projeto aprovado), assim 
como o parâgrafo quinto e simples 
transladação do parágrafo terceiro do 
mesmo artigo. O parágrafo sexto usa 
as mesmas palavras do aludido art. 
38 da Lei n.0 3. 807 (artigo 14 do pro­
jeto ora submetido à sanção), assim 
como o parágrafo sétimo do atual 
projeto e idêntico ao parágrafo pri­
meiro do mesmo art. 38 (artigo 14 do 
projeto sobre a Previdência Social). 
O parágrafo oitavo é o parágrafo 
quarto do art. 5.0 da Lei n.0 4.069, 
ajustada sua redação aos objetivos 
sociais do projeto. Finalmente o úl­
timo parágrafo mantém, adaptado, o 
texto do parágrafo sétimo da Lei 
n.0 4. 069. 

A unificação dos benefícios previ­
denciârios é obra de justiça social, 
que se impõe, para que todos se sin­
tam lguais perante a lei. 

Sala das Sessões, 6 de junho de 
1973. - Nelson Carneiro. 

LEGISLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.069 
DE 11 DE JUNHO DE 1962 

Fixa novos valores para os ven­
cimentos dos servidores da União, 
institui empréstimo compulsório e 
altera legislação do Imposto de 
Renda, autoriza emissão de títulos 
de recuperação financeira, modi­
fica legislação sobre emissão d~ 
letras e obrigações do Tesouro 
Nacional e dá outras providência5. 

Art. 5.0 É concedido aos pensio­
nistas civis pagos pelo Tesouro Nacio­
nal um aumento correspondente a 
40% (quarenta por cento) sobre as 
respectivas pensões. 

§ 1. o As pensões concedidas pelo 
Instituto de Previdência e Assistên­
cia dos Servidores do Estado serão 
reajustadas. automaticamente, na 
mesma base do aumento de 40% 
tquarenta por cento), na forma do 
Decreto número 51.060, de 26 de ju­
nho de 1961. 

' 
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§ 2.0 Para os efeitos do pagamento 
da pensão deixada pelos servidores 
civis, militares e autárquicos, consi­
deram-se seus dependentes os filhos 
de qualquer condição. 

§ 3.0 O servidor civil, militar ou au­
tárquico, solteiro, desquitado ou viú­
vo, poderá destinar a pensão, se não 
tiver filhos, capazes de receber o be­
nefício, à pessoa que viva sob sua 
dependência econômica no mínimo 
há cinco anos, e desde que haja sub­
sistido impedimento legal para o ca­
samento. 

§ 4.0 Se o servidor tiver filhos, so­
mente poderá destinar à referida be­
neficiária metade da pensão. 

§ 5.<' O servidor civil militar ou 
autárquico, que for desquitado, so­
mente poderá valer-se do disposto 
nos parágrafos anteriores se não es­
tiver compelido judicialmente a ali­
mentar a ex-esposa. 

f 6.0 Na falta dos beneficiários 
referidos nos parágrafos anteriores, o 
servidor civil, mllitar ou autárquico 
poderá destinar a pensão à irmã sol­
teira, desquitada ou viúva que viva 
sob suê:l. dependência econômica. 

I 7.0 Os benefícios deste artigo 
serão extensivos aos pensionistas dos 
servidores autárquicos. 

f A Comis3áo de Constituição e 
Justiça de Serviço Público Civil 
e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- O projeto lido irá às comissões 
competentes. 

Está esgotado o tempo destinado ao 
Expediente. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1 

Discussão, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 24, 
de 1973 (n.0 1.158-B/73, na Casa 
de origem>. de iniciativa do Sr. 
Presidente da República, que al­
tera a redação do art. 3.0 da Lei 
n.0 5. 828, de 29 de novembro de 
1972, que reajusta o valor das 
gratificações concedidas ao Pro­
curador-Geral e Procuradores Re­
gionais da Justiça Eleitoral e aos 
Juízes e Escrivães Eleitorais, ten­
do 

PARECERES, sob n.0 s 139 e 140, 
de 1973, das Comissões: 
- de Constituição e Justiça, pe­

la constitucionalidade e juri­
dicidade; e 

- de Finanças, favorável. 

Em Discussão o projeto. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar usar da palavra, encerrarei a 
discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que aprovam o 
projeto, queiram permanecer senta­
dos. (Pausa.) 

Está aprovado. O projeto irá à san­
ção. 

t o seguinte o projeto apro­
vado: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 24, de 1973 

(N.0 1.158-B/73, na Casa de origem> 

DE INICIATIVA DO SR. 
PRESIDENTE DA REPúBLICA 

Altera a redação do art. 3. o da 
lei n.0 5.828, de 25 de novernbro 
de 1972, que reajusta o valor das 
gratificacões concedidas ao Pro­
curador-Geral e Procuradores Re­
gionais da Justiça Eleitoral e aos 
Juízes e Escrivães Eleitorais. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O art. 3.0 da Lei n.o 5.828, 
de 29 de novembro de 1972, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3.0 A despesa decorrente 
da aplicação desta lei correrá à 
conta dos recursos orçamentários 
do Tribunal Eleitoral e Tribunais 
Regionais Eleitorais.'' 

Art. 2.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

Item 2 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

89, de 1971, de autoria do Sr. Se­
nador Adalberto Sena, que dá 
providências para incrementar-se 
o alistamento eleitoral, tendo 

PARECERES, sob n.0 • 335, de 
1972, e 141, de 1973, das Comis­
sões: 

- de Redação, oferecendo a re­
dação do vencido na aprecia­
ção preliminar; e 

- de Constituição e Justiça, fa­
vorável, com sugestão à Co­
missão de Redação. 

O projetO foi aprovado, quanto à 
constitucionalidade, na sessão de 17 
de maio passado, com a emenda ofe­
recida em plenário à apreciação pre-

liminar, e subemenda da Comissão de 
COnstituição e Justiça. 

Val-se passar à apreciação do mé­
rito da matéria. 

Discussão do projeto em primeiro 
turno. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-
lo, vou encerrar a discussão. (Pausa.) 

Es1.á encerrada. 

Em votação. 

Os Srs. Senadores que o aprovam, 
queiram permanecer sentados. (Pau­
sa.) 

Aprovado. 
O projeto voltará oportunamente à 

Ordem do Dia, para o segundo turno 
regimental. 

t o seguinte o projeto apro­
vado: 

Redação do vencido, na apreM 
eiação preliminar, para discussão, 
rem 1.0 turno, do Projeto de Lei 
do Senado n.0 89, de 1971, que dá 
providências para incrementar­
se o alistamento eleitoral. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Satisfeitas as condições de 
residência, idade e identificação, e 
ressalvado o disposto no § 2.0 do artiM 
go :.47 da Constituição, serão, auto­
maticamente, inscritos como eleito­
res os brasileiros suficientemente al­
fabetizados durante o servico militar 
obrigatório, desde que desligados das 
respectivas fileiras, ou pelo ensino 
oficial ou oficialmente reconhecido. 

Art. 2.0 Para a execução do dis­
posto no artigo precedente, as com­
pete-ntes autoridades militares e es­
colares enviarão, anualmente, rela­
ção dos nome.s dos alfabetizados na 
idade de alistamento ao Juiz Eleito­
ral das Zonas das respectiva.s resi­
dên:ias. 

~ 1.0 No ato da conclusão de 
cursos de alfabetização, todos os con­
cluintes alistáveis serão notificados, 
pelos seus professores, da obrigação 
de se apresentarem. findo o praw de 
três meses, ao Juízo Eleitoral da Zona 
de .ma residência, para o fim previs­
to no art. 1.0 desta lei. 

§ 2.o Os meios de transporte ofi­
ciais e. quando necessário, os servi­
ços públicos de identificação, facili­
tarão, tanto quanto possível, o cumM 
primento do disposto no parágrafo 
pre:!edente. 

Art. 3.0 A juízo do Poder Executi­
vo, as disposições desta lei poderão 
estender-se a alunos de escolas de 
qua.lquer grau. 

Art. 4.0 Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação. 
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O SR. PRESlDENTE <Paulo Tôrresl 

Item 3: 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

31, de 1972, de autoria do Sr. Se­
nador Franco Montara, estabele­
cendo que a sentença normativa 
da Justiça do Trabalho fixará, 
também, um piso salarial ou li­
mite mínimo de remuneração pa­
ra a categoria profissional e dan­
do outras providências, tendo 

PARECERES, sob n.0
' 302, 303 e 

564, de 1972, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça, pela 
constJtucionalidade e juridici­
dade; 

de Legislação Social, favorá­
vel; e 

- de Economia, contrârio. 

A matéria constou da Ordem do Dia 
de 29 de maio de 1973, tendo a dis­
cussão sido adiada para esta. data, a 
requerimento do Sr. Senador Franco 
Montara. 

Sobre a mesa, requerimento que 
vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretário. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO 
N.0 83, de 1973 

Nos termos do art. 311, alinea b, do 
Regimento Interno, requeiro adia­
mento da discussão do Projeto de Lei 
do Senado n.0 31, de 1972, constante 
do item 3 da pauta, a fim de que 
seja encaminhado ao reexame da Co­
missão de Economia. 

Sala das Sessões. em 6 de junho de 
1973. - Franco 1\:lontoro. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Em votação o requerimento. 

O Sr. Franco Montoro - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra para encami­
nhar a votação. 

O SR. PRESIDENTE <Paulo Tôrresl 
- Tem a palavra o nobre Senador 
Franco Montoro. 

O SR. FRANCO MONTORO - !Pa­
ra encaminhar a votação de requeri­
mento. Sem revisão do orador.) Sr. 
Presidente, o projeto a que se refere 
este requerimento tem parecer favo­
rável na Comíssão de Justiça e de 
Legislação Social, por unanimidade. 

Na Comissão de Economia, houve 
uma dúvida levantada pelo nobre Se­
nador Milton Cabral que acabou ten­
do o seu ponto de vista aprovado pela 
Comissão, e o parecer foi contrário à 
medida. Um dos itens da brilhante 
argumentação do Relator refere-se à 
reformulação que o Tribunal Superior 
do Trabalho estaria procedendo em 

relação ao Prejulgado n.0 38/71, com a 
finalidade de melhor adptâ-lo à sis­
temâtica legal vigente, derrubando o 
"piso salarial" ora existente. 

Pedi adiamento da discussão na úl 
tima oportunidade. e solicitei ao Tri­
bunal Superior do Trabalho cópia do 
prejulgado e da sua reformulação. 
Houve realmente a reformulação a 
que se refere o Senador Milton Ca­
bral, mas ela não elimina o piso sa­
larial; pelo contrário, o reexame que 
fiz da matéria reitera as razões jus­
tificativas do projeto. 

Trata-se, em suma. do seguinte: 
quando o Tribunal Regional do Tra­
balho, ou, em grau de recurso, o Tri­
bunal Superior do Trabalho fixa num 
dissidio coletivo o limite salarial pa­
ra determinada categoria, esta norma 
ter caráter geral; trata~se daquilo que 
a Constituição mesmo denomina de 
"decisão normativa", e passa a ser 
obrigatório para todas as categorias 
profissionais o montante fixado. Mas, 
os novos elementos, aqueles que in­
gressem posteriormente, poderão ser 
admitidos fora desse limite, é o en­
tendimento que vem sendo adotado 
no passado e que estava gerando um 
grave problema, que preocupa hoje 
o Governo Federal. 

Numa das suas últimas alocuções 
ao País, o Presidente da República 
lamentava a excessiva rotacão de 
mão-de-obra. É o discurso de· 1.0 de 
maio do ano passado. É fenómeno que 
o Ministro do Trabalho tem denun­
ciado, a excessiva rotatividade, o nú­
mero de desempregados que se acumu­
la nessa rotatividade e traz como con­
seqüência o desemprego dos maiores 
de 35 anos. Uma das causas desse 
desemprego é precisamente o reajuste 
salarial Numa empresa metalúrgica, 
por exemplo, ê fixado um reajuste do 
salârio na base de 20%. Os emprega­
dos todos devem ter este reajuste, mas 
os novos empregados podem ser admi­
tidos com salário inferior. Então. o 
que está acontecendo e a desnedida 
de grande número de empregados logo 
depois do reajuste. O reaiuste atinge 
os que eram empregados. r será de 
20o/r. Os novos passarão a ser admi­
tidos por baixo. Isto estimula o de­
semprego. 

Para evitar isto a Justiça do Traba­
lho comecou a fixar o chamado "niso 
salarial". A empresa não porlerá admi­
tir ninguém com salário inferior ao 
que foi reajustado. para desestimular 
o desemprego. A empresa não terá 
vantagens em despedir o empregado, 
porque se admitir outro deverá pagar 
salário igual. É uma forma de frear 
o desemprego que está nreornnanr'lo 
a País e. muito particulllrmf'nte. a 
Justica do Trabalho. 

Neste sentido, Sr. Presidente. pro­
curamos ouvir a Justiça do Trabalho 

• 

através dos seus órgãos competentes. 
Obtivemos o texto do Prejulgado n.0 

38 e da Resolução Administrativa 
n.0 87, de 1972, a que se refere o no­
bre Senador Milton Cabral. A refe­
rência de S. Ex.a. é exata. Houve uma 
reformulação. Trouxe, e quero juntar 
ao processo. o texto de ambas as reso­
luções e solicitar que a Comissão de 
Economia, examinando agora o teor 
do prejulgado e da sua modificação, 
possa sentir o problema em todos os 
seus aspectos e - quem sabe - re­
formular a sua conclusão, que con­
tralia a solucão da Comissão de Le­
gisla~ão Social e da Comissão de 
Constttulcão e Justiça. 

Sr. Presidente, apenas a titulo de 
jt&dificativa do Requerimento. al)rc 
sento essas razões, e solicito a junta­
da das duas decisões da Justiça do 
Trabalho. o Prejulgado n.0 38, na sua 
integra. e o Prejulgado n.0 38 com as 
alterações decorrentes da Resolução 
Administrativa n.0 87, de 1972. 

A Comissão de Economia exami­
nando o teor desses prejulgados, e in­
formada do fato que acabo de referir, 
do desemprego que atinge o trabalha­
dor de maior idade, poderá - atra­
vés da aprovação do Projeto, ou atra­
vés de Emenda Substitutiva que dê 
redação, talvez mais condizente com 
as razões expostas pelo Relator -
chegar a um resultado que correspon­
da a essa exigência de interesse pú­
blico. A própria Justiça está esta­
belecendo norma a respeito. Ora, ca­
be ao Congresso Nacional estabelecer 
essas normas. A dúvida e a dificulda­
de que a Justiça do Trabalho está 
encontrando é precisamente essa. 
Acham alguns interessados que a Jus­
tiça não teria competência legal para 
decidir assim. Nosso objetivo é dar, 
expressamente, força à Jusetiça do 
Trabalho para que, com base em lei, 
possa tomar essa decisão, que corres­
pende, não apenas ao interesse da 
familia brasileira, mas aos interes­
ses de toda a economia nacional. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Pre­
sidente. (Muito bem!) 

O Sr. Milton Cabral - Sr. Presi­
dente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrresl 
- Concedo a palavra ao nobre Sena­
dor Milton Cabral, para encaminhar 
a votação. 

O SR. MILTON CABRAL - (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. PresJdente, estou de 
acordo com a solicitação do nobre Se­
nador Franco Montoro por que, em 
realidade, o assunto é muito interes­
sante e, quando fui relator na Comis­
são de Economia, a minha preocupa­
ção foi examinar os aspectos econô­
micos da proposição. Talvez até, num 
reexame da citada Comissão, se pos-
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sa reforçar os argumentos que levan­
tei aqui na minha proposição. 

O que o Senador Franco Montara 
levanta, e com muita razão, é que há 
necessidade de se dar melhor orde­
namento à política salarial. Não exis­
te no País o salário profissional, mas 
através dessa proposição, de criar-se 
o "piso salarial", há tentativa de se 
encaminhar para uma política de sa­
lário profissional. 

Mas o problema é complexo, como 
S. Ex.• acaba de dizer e, no fundo 
mesmo, o que ele deseja é evitar que 
os trabalhadores recem admitidos 
possam prejudicar aqueles trabalha­
dores que já estão há mais tempo na 
empresa. Esta é a essência da 
proposição de S. Ex.a e que, no seu 
entender, tem gerado desemprego e 
compltcações de natureza social. 

No meu ponto~de~vista, não seria 
este o caminho para resolver esse pro­
blema, porque, na realidade, em vá­
rios setores da economia nacional, não 
se iriam admitir novos empregados 
sem nenhuma qualificação profissio­
nal. E na hipótese de essa sugestão 
do nobre Senador Franco Montoro 
ser aprovada, automaticamente o re­
cém-admitido já passaria a ganhar 
ao nível dos trabalhadores com mais 
tempo de serviço e experiência. En­
fim, teríamos, com essa proposição, 
nivelado o trabalhador sem qualifi­
cação profissional ao trabalhador al­
tamente qualificado. 

Creio que o assunto é importante, 
deve ser examinado com profundida­
de, e por isto, estou inteiramente de 
acordo com a proposição do nobre Se­
nador Franco Montara. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
Concedo a palavra ao nobre Senador 
Virgílio Tã vara. 

O SR. VIRGíLIO TAVORA- (Para 
encaminhar a votação. Sem revisão 
do orador.) Sr. Presidente, ouvidos os 
argumentos apresentados aqui pelo 
nobre Senador Franco Montara, ten­
do bem presentes as palavras ora pro­
feridas pelo relator da matéria na 
Comissão de Economia, o nobre Se­
nador Milton Cabral, lidos os argu­
mentos expendtdos pelo encarregado 
de relatar a matéria na Comissão de 
Legislação Social, o nobre Senador 
Heitor Dias, não há por que deixar de 
concordar com o reexame da mesma 
na Comissão de Economia para que, 
da discussão, ou volte reforçado com 
novos argumentos o parecer do nus­
tre Relator Senador Milton Cabral ou 
seja apresentado um substitutivo, que 
possa. realmente, responder aos inte­
resses dos empregados, objetivo maior 
da atual política governamental. 

Estamos nós da Maioria de acordo 
com o requerimento. (Muito bem!) 

I 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Em votação o requerimento. 

Os Srs. Senadores que o apro­
vam queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

O projeto irá à Comissão de Eco­
nomia. 

O SR. PRESIDENTE CPaulo Tôrres) 

Item 4 

Discussão, em primeiro turno, 
do Projeto de Lei do Senado n.0 

37. de 1972. de autoria do Sr. Se­
nador José Lindoso, que acrescen­
ta o § 4.0 ao artigo 17 do Decre­
to-lei n.0 61, de 21 de novembro 
de 1966. para autorizar o paga­
mento de quotas do Fundo Rodo­
viário Nacional aos Municípios, 
no caso que especifica, tendo 

PARECERES, sob n.o' 142. 143. 
144. 145 e 146. de 1973. das Co­
missões: 

- de Constituição e Justiça: 

1.0 pronunciamento: pela 
constitucionalidade juridici­
dade do Projeto: 2.0 pronun­
ciamento: pela constitucio­
nalidade e juridicidade do 
Substitutivo da Comissão de 
Transportes. Comunicações e 
Obras Públicas, com Sube­
menda n.O 1-CCJ, que ofe­
rece. 

- de Finanças: 1.0 pronuncia­
mento: pela audiência da 
Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Pú­
blicas; 2.0 pronunciamento: 

favorável ao Substitutivo da 
Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Pú­
blicas, e à Subemenda n.O 
1-CCJ; e 

- de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas, favo­
rável nos termos do Substi­
tutivo que oferece. 

Em discussão o projeto, o substitu­
tivo e a subemenda em primeiro turno. 

Se nenhum dos Srs. Senadores de­
sejar fazer uso da palavra, encerra­
rei a discussão. (Pausa.) 

Está encerrada. 

Em votação o substitutivo, que tem 
preferência regimental, sem prejuízo 
da subemenda. 

Os Srs. Senadores que o apro­
ve.m 'QUeiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Está aprovado. 

to seguinte o substitutivo apro­
vado: 

EMENDA SUBSTITUTIVA 
N.0 1- CTCOP 

Dê-se ao projeto a seguinte reda­
ção: 

"PROJETO DE LEI DO 
SENADO N.0 

Dispõe sobre o pagamento das 
verbas, dotações ou quotas devi­
das aos Estados e 1\lunicípios e 
retidas ou suspensas por irregu­
laridade e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 O pagamento das verbas, 
dotações ou quotas, devidas aos 
Estados e Municípios a qualquer 
título, retidas ou suspensas em 
virtude da apuração de irregula­
ridade, na execução ou no seu 
destino, será efetuado pelo ór­
gão competente, da administra­
ção direta ou indireta da União, 
após a comprovação de que foram 
adotadas providências para a 
apuração do faro e de terem sido 
tomadas, contra o responsável, as 
medidas jurídicas, legais e admi­
nistrativas cabíveis. 

Art. 2.0 Esta lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 Revogam-se as disposi­
ções e.m contrário." 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Aprovado o substitutivo, fica pre­
judicado o projeto. 

Votacão da subemenda da Comissão 
de ConStituição e Justiça. 

Os Senhores Senadores que a apro­
va~n, queiram permanecer sentados. 
(Pausa.) 

Aprovada. A matéria irá à Comis­
são de Redação, a fim de ser redigido 
o vencido para segundo turno regi­
mental. 

É a seguinte a subemenda apro­
vada. 

SUBEMENDA N.0 1 - CCJ 
Onde se diz: 

. . as medidas jurídicas, legais 
e administrativas cabíveis". 

Diga-se 

" ... as medidas previstas em Lei." 
O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

- Esgotada a Ordem do Dia. 
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Concedo: a palavra ao nobre Sena­
dor Nelson Carneiro, orador inscrito. 

O SR. NELSON CARNEIRO - (Pro­
nuncia o seguinte discurso. Sem revi­
são do orador.) Sr. Presidente, sempre 
se faJa que o problema familiar brasi­
leiro se resume apenas ao Rio de Ja­
neiro e a São Paulo. Na verdade, as 
estatísticas provam o contrário e, so­
mente para que figurem nos Anais, 
quero trazer dados publicados pelo O 
Estado, de Florianópolis, no dia 22 de 
maio do corrente. 

Ali, o Sr. Fernando Faria, proprie­
tã.rio do Cartório de Registro Civil, 
declara o seguinte: 

H ••• o número de casamentos rea­
lizados no mês de maio decres­
ceu, até atingir uma das meno­
res cifras de todo o ano: apenas 
51 casamentos, precedido somente 
pelo mês de abril que, segundo as 
mesmas estatísticas de 1972, re­
gistrou 39 casamentos. 

Por outro lado os números sur­
prendem ainda mais quando, con­
forme declarações de Luiz Alberto 
Vieira, escrevente juramentado 
da Vara da Família, órfãos e Su­
cessões de Florianópolis, é justa­
mente no mês de maio quando se 
registra o maior volume de des­
quites. No ano passado desquita­
ram-se 14 casais naquele período 
e neste ano as cifras são ainda 
maiores, tendo atingido nos pri­
meiros vinte dias do mês a -vinte 
separações, exatamente uma por 
dia, e a tendência é aumentar 
ainda mais. 

Vê V. Ex.a, Sr. Presidente, que esse 
é um problema nacional e ao qual não 
se tem dado a devida atenção. 

Quero ressaltar que o ilustre Arce­
bispo Metropolitano, Dom Afonso Ni­
chues, referindo-se ao número cres­
cente de desquites em Florianópolis 
disse, textualmente, a uma pergunt~ 
do repórter: 

~ A Igreja não anula casamentos, 
conforme se pensa comumente. o 
ato só pode ser anulado, se quan­
do foi celebrado havia impedi­
mentos legais para a sua realiza­
ção, os quais apareceram mais 
tarde. Nesse caso a Igreja o con­
sidera inválido, pois na realidade 
o casamento não poderia ser rea­
lizado. Não considero o desquite 
uma solução para os casamentos 
infelizes uma vez que ele não im­
pede que os desquitados venham 
contrair novas uniões ilegais pe­
~ante a lei dos homens e da Igre­
Ja e que tenham filhos. Aí surge 
um grave problema: os filhos nas­
cidos de casamentos de desquita-

) 

dos, não são considerados legíti­
mos e isso basta para que os mes­
mos se sintam complexados e re­
voltados com a situação ilegal dos 
pais·." 

São considerações que tenho feito 
da tribuna e que vejo, agora, repeti­
das pelo Arcebispo de Florianópolis. 

Desejo acentuar ·que S. Ex.a não 
aprova o divórcio, tanto que, indaga­
do, diz o seguinte: 

- Em primeiro lugar a Igreja 
não admite que o casamento pos­
sa ser dissolvido e em segundo, 
como fica a situação dos filhos 
dos diversos casamentos, caso o 
divórcio existisse no Pais? 

~ Se ditarmos normas para que 
um casamento possa ser legal­
mente desfeito, os interessados 
mesmo que não estejam na situa­
ção prevista pela lei, forjarão es­
sa situação e todos conseguirão 
seus objetivos. A partir dai, não 
teremos mais condições de con­
trolar a situação". 

Eu quis ressaltar, lendo esse tre­
cho das declarações do ArcebisPQ. que 
S. Ex.a - como tenho dito da tribu­
na - considera o desquite um mal 
que traz como conseqüência as uniões 
ilegais. Coerente com a doutrina da 
Igreja, S. Ex.a também condena o 
divórcio. Aí se pergunta: o divórcio 
não trará uniões ilegais? O divórcio 
pode trazer uniões ilegais. Então, o 
desquite seria pior que o divórcio. 

O Sr. José Lindoso - Permite V. 
Ex.a um aparte? 

O SR. NELSON CARNEIRO 
Ouço, com muito prazer, o aparte do 
nobre Senador José Lindoso. 

O Sr. José Lindoso - É para assi­
nalar, nobre Senador Nelson Carneiro, 
a nossa preocupação com o problema, 
principalmente, da dissolucão da fa­
mília e dos seus reflexos, dos desen­
contros entre os casais, o que está in­
quietando não só a V. Ex.a, como a 
todos nós, e às autoridades. A Igre­
ja Católica, que congrega em nosso País 
maior número de adeptos, está pro­
curando, com toda a dedicação na 
sua missão pastoral, apresentar solu­
ção através dos chamados Cursos de 
Noivos. As estatísticas dessa experiên­
cia ministrada ~ o Curso de Noivos 
que se desdobra em planos não só de 
conhecimentos de natureza biológica 
como também da natureza psicológi­
ca do homem e da mulher. a cons­
cientização para a responsabilidade ~ 
estão-nos dando perspectiva bem fa­
vorável. Todo o quadro que V. Ex.a 
tem lançado, e com o qual se preo­
cupa, é o quadro do qual nós parti­
cipamos, com idêntico sofrimento, 
embora não aceitemos a solução do 

divórcio-, p<~rque ela é, :evidentemente, 
inconstitucional como V. Ex.a conhe­
ce. É uma colaboração à afirmação 
de V. Ex.a, da qual nós ·participamos. 

O SR. NELSON CARNEIRO - Aliás, 
V. Ex.a me convoca para incluir em 
meu discurso a palavra do ·.Aicehispo 
exatamente sobre a conceituação que 
a Igreja vai dando, e que eu deseja­
ria figurasse nos Anais. 

Diz o Arcebispo Metropolitano Doni 
Afonso Nichues: 

- Para evitar que os jovehs en.; 
frentem o casaffientO, sem os es­
clarecimentos necéssários ·a um 
bom entendimento -numa vida a 
dois, a Igreja mantém permanen­
tes cursos para noiVos e a Pas­
toral para a famíli_a: S~o dois mo~ 
vimentos diferentes, mas com o 
mesmo objetivo: promover uma 
melhor integração familiar. E_m 
1972, mais de mil casais fizeram 
o curso para noivos .em Florianó-: 
Polis. Esses cursos na conscienti­
zação dos jovens, para o matri­
mônio. 

Para os casados também exis­
tem cursos familiares, dados pe_­
la Equipe de Casais de Nossa Se­
nhora e pelo Movimento Famili-ar 
Cristão. 

Mas segundo o Arcebispo, os· ca­
sais que se interessam por esses 
movimentos são os que já, têm 
uma estrutura familiar bem cons~ 
tituída. Para eles os cursos só .ser-; 
vem como fonte de novos apren­
dizados, em relação à religião. · 

Quer dizer, então, que ·O próprio 
Arcebispo confessa que os grandes be­
neficiários são aqueles casais já bem 
estruturados, com estrutura familiar 
bem constituída, quando o objetivo 
deveria ser o de criar resultados be­
néficos para aqueles que estavam ini.: 
ciando a jornada. · 

Sr. Presidente, eu queria trazer es.:.­
ses adendos a uma campanha em 
que venho-me e-mpenhando e da qual 
se conclui que, realmente, não pode­
mos continuar com a mentira do des~ 
quite, num País em que a realidade é 
o divórcio - ~ divórcio que não ·está 
na lei mas que está na prática, nos 
atos e na sociedade. (Muito bem! 
Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo TorreS) 
~ Concedo a palavra ao nobre Se­
nador Osires Teixeira. 

O SR. OSIRES TEIXEIRA !Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão 
do orador.) ~Quero, apenas, Sr: Pre-:­
sidente, fazer breve comunicação à 
Casa, para, como- o ilustre Senador 
Franco Montara, ainda há pouco. ma-
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nifestar meu júbilo e meu contenta­
mento, não na faixa da.s organizações 
partidárias e da ação junto à juven­
tude. mas em função de aconteci­
mento de grande importância para o 
Estado de Goiás. 

Recebemos, Sr. Presidente e Srs. Se­
nadores, há dia.s, telex vazado nos 
seguintez termos: 

INCRA II BSB 

Senado I BSB 

INCRA Brasília DF nr 1709/73 Ac 
16-05-73 

Senador Osires Teixeira 

Senado Federal 

Brasília DF 

Nr 171173 pt Tenho honra comu­
nicar Vossa Excelência vg acabo 
assinar Portaria transferindo se­
de Coordenadoria Regional Cen­
tro-Oeste - CR-04 este Instituto 
vg antes sediada Brasília pt Ago­
ra Goiânia, capital do seu Esta­
do pt Com abraços do Walter 
Co.sta Porto - Presidente do 
INCRA 

Sr. Presidente e Srs. Senadores. há 
quase um ano e meio estivemos, des­
ta tribuna, profligando o fato de a 
sede da Coordenadoria Regional do 
INCRA estar em Brasília, e não em 
Goiânia. Na oportunidade, tivemos o 
ensejo de enfatizar a importância que 
tinha para o Estado de Goiás e para 
todo o Centro-Oeste a colocação ali 
dessa Coordenadoria Regional, e não 
em Brasília, onde deveriam situar-se 
os órgãos de cúpula do INCRA. 

Apontamos, na oportunidade, a co­
locação no Estado de Gaiás, a colo­
cação no Estado de Mato Grosso, no 
Território de Rondônia, no que diz 
respeito à arrecadação do INCRA: e 
mostramos que esse Instituto só po­
deria atingir os seus objetivos, só po­
deria realmente conseguir o seu ob­
jetivo-fim, que é o desenvolvimento 
da agricultura e pecuária no Centro­
Oeste, ca.so se deslocasse a Coordena­
doria Regional daquele Instituto pa­
ra Goiânia, ou, quando muito, para 
Mato Grosso. 

Felizmente. o então Presidente do 
Instituto Nacional de Reforma Agrá­
ria, hoje Ministro da Agricultura, Dr. 
José Francisco de Moura Cavalcanti, 
foi sensível aos nossos argumentos, à 
nossa reivindicação, e determinou es­
tudos, que coroaram, agora, com a 
transferência da Coordenadoria Re­
gional de Brasília para Goiânia. 

Não poderia. Sr. Presidente, deixar 
passar sem um registro, nesta Casa. 
essa transferência que, sem dúVida 
nenhuma, se verifica no momento 
exato em que o Governo de Goiás de­
senvolve extraordinário e imenso 
programa de valorização da terra. 
um imenso programa de aproveita­
mento da terra através do Goiás Ru­
ral que, inegavelmente, aliado agora 
aos esforços e às potencialidades da 
Coordenadoria Regional do INCRA. 
aumentará em muito a produção de 
Goiás, para a grandeza do Brasil. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Não há mais oradores inscritos. 

Lembro aos Srs. Senadores que o 
Congresso Nacional está convocado 
para uma sessão conjunta a realizar­
se hoje, quarta-feira. às 19 horas, no 
Plenário da Câmara dos Deputados e 
destinada à apreciação dos Projetos 
de DecretQ Legislativo n.0 s 23 e 24, de 
1973 ICN>. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 
- Nada mais havendo que tratar, vou 
encerrar a sessão. 

Designo para a próxima a seguinte 

ORDEM DO DIA 

1 

Discussão, em segundo turno. do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 19, de 
1973 (n. 0 1.117-B/73, na Casa de ori­
gem l, de iniciatíva do Sr. Presidente 
da República, que cria, no Quadro de 
Pessoal, Parte Permanente, do Minis­
tério da Marinha, o Cargo em Comis­
são, Símbolo 5-C, de Chefe do Depar­
tamento Industrial, da Imprensa Na­
val. tendo 

PARECERES FAVORÁVEIS, sob 
n.0 ' 136 e 137, de 1973, das Co­
missões: 

- de Serviço Público Civil; e 

- de Finanças. 

2 

Discussão. em primeiro turno, do 
Pro.ieto de Lei do Senado n.0 25, de 
1973. de autoria do Sr. Senador Vas­
concelos Torres, que altera o art. 6.0 

da Lei n.0 5.107, de 13 de dezembro 
de 1966 (FGTS), aumentando o valor 
da multa a ser aplicada em caso de 
rescisão do contrato de trabalho por 
parte do empregador. sem justa 
causa, tendo 

, 

PARECERES, sob n.0
' 165 e 166, 

de 1973, das Comissões 

de Constituição e Justiça, peia 
constitucionalidade e juridici­
dade; e 

- de Legislação Social, contrário. 

3 

Discussão. em primeiro turno, do 
Projeto de Lei do Senado n.0 42. de 
1973, de autoria do Sr. Senador Ney 
Braga, que dá nova redação ao § 2.0 

do Artigo 477 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo De~ 
creto~Iei n.o 5.452, de 1.0 de maio de 
19•13, tendo 

PARECERES, sob n."" 167 e 168, 
de 1973, da.s Comissões 

- de Constituição e Justiça, pela 
constitucionalidade e juridici­
dade; e 

- de Legislação Social, favorá­
vel. 

O SR. PRESIDENTE (Paulo Tôrres) 

- Está encerrada a sessão. 

r Levanta-se a sessão às 16 ho­
ras e 20 minutos.) 

(*) ATO N.0 09, DE .1973 
do Presidente 

O Presidente do Senado Federal, no 
uso da atribuição que lhe confere o 
a1·tigo 52, item 38, do Regimento In­
tHno. alterado pela Resolução n.0 66, 
de 1972, e de conformidade com a de­
legação de competência que lhe foi 
O'Jtorgada peJo Ato n, 0 2, de 4 de abril 
d~ 1973, da Comissão Diretora, RE-­
SOLVE dispen.sar JOSÉ SOARES DE 
OLIVEIRA FILHO, Diretor, PL-1, das 
funções de Encarregado da Subsecre­
taria de Patrimônio. 

Senado Federal, em 05 de junho de 
1n3. - Filinto Müller, Presidente. 

(") Republ!cRdo por haver sa.ído com Incor­
reções no DCN, Seção Il, de 06-06-HI73. 

PORTARIA N.0 63, 
DE 6 DE JUNHO DE 1973 

O Diretor Geral, no uso das atri­
buições que lhe confere o artigo 177, 
ela Resolução n.0 58, de 1972, 

RESOLVE designar EURICO JACY 
AULER. Téc:nico de Instrução Legis­
lativa, PL-3, para ter exercicio na 
Subsecretaria de Arquivo, a partir 
1jesta data. 

Senado Federal, em 06 de junho de 
1973. - Evandro Mendes Vianna, Di­
retor-G-eraL 

( 
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ATA DAS COMISSÕES 
COMISSAO DE FINANÇAS 

ATA DA 13.• REUNIAO, REALIZADA EM 
6 DE JUNHO DE 1973 

As onze horas do dia seis de junho de mil novecentos 
e setenta e três, na Sala das Comissões, sob a presidên­
cia do Sr. Senador João Cleofas, Presidente, presentes os 
Senhores Senadores Tarso Dutra, Geraldo Mesquita, Le­
noir Vargas, Celso Ramos, Lourival Baptista, Carvalho 
Pinto, Ruy Carneiro, Fausto Castelo-Branco e Virgílio Tá­
vora, reúne-se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Se­
nhores Senadores Saldanha Derzi, Alexandre Costa, Jessé 
Freire, Wilson Gonçalves, Mattos Leão, Amaral Peixoto e 
Danton Jobim. 

:li: dispensada a leitura da Ata cta reunião anterior e, 
em seguida, aprovada. 

O Senhor Presidente concede a palavra ao Sr. Sena­
dor Tarso Dutra, que emite parecer favorável às Emendas 
n.0 s 1 e 2, de Plenário, ao Projeto de Lei da Câmara n.o 
17, de 1973, que "autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras 
S. A. - ELETROBRÁS, a movimentar a Reserva Global 
de Reversão para o fim que especifica, e dá outras provi­
dências." 

Submetido o parecer à. discussão e votação, usam da 
palavra os Senhores Senadores Lenoir Vargas e Tarso Du­
tra, sendo, finalmente, aprovado o parecer, abstendo-se 
de votar o Senador Lenoir Vargas. 

A seguir, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Carvalho Pinto, que emite parecer favorável ao 
Projeto de Lei do Senado n.0 12, de 1973, que "institui mul­
ta pela retenção da Carteira Profissional após. o término 
ou rescisão do contrato de trabalho". 

Submetido o parecer à discussão e votação e o mesmo 
aprovado, sem restrições. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, 
lavrando eu, Daniel Reis de Souza, Assistente da Comissão, 
a presente Ata, que, uma vez lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 

COMISSAO DE SEGURANÇA NACIONAL 
4.• REUNIÃO, REALIZADA EM 6 DE JUNHO DE 1973 

As dez horas do dia seis de junho de mil novecentos 
e setenta e três, na Sala de Reuniões da Comissão de 
Segurança Nacional, sob a presidência do Senhor Sena­
dor Waldemar Alcântara, Presidente, estando presentes 
os Srs. Senadores Virgílio Távora, Celso Ramos, Jose Lin­
doso e Benjamin Farah, reúne-se a Comissão de Seguran­
ça Nacional. 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. 
Senadores José Guiomard, Flávio Brito e Vasconcelos Tor­
res. 

É lida e aprovada a ata da reunião anterior. 

Iniciando, o Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. 
Senador Virgílio Távora que lê parecer contrário ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.0 70, de 1972, que "altera a re­
dação do art. 7.0 da Lei n.0 5. 698, de 31 de agosto de 
1971, para corrigir desigualdade que atinge ex-combaten­
tes''. 

Em discussão e votação, é o parecer aprovado. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião 
lavrando eu, Claudio Carlos Rodrigues Costa, Assistente 
da Comissão, a presente ata que, uma vez aprovada, será 
assinada pelo Sr. Presidente. 

t 
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MESA 
Presidente: 3.0 -Secretário: 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

Filinto Müller (ARENA - MTl Milton Cabral (ARENA - PB> 
Líder: 

Petrónio Portella C ARENA - Pl) 

Vice-Líderes: 
1.0 - Vice-Presidente: 4.0 -Secretário: 

Paulo Tôrres \ARENA - RJ) Benedito Ferreira (ARENA - GOl 
Eurico Rezende (ARENA - ES) 
Ne!' Braga I ARENA - PR) 
Virgílio T3.vora (ARENA- CE) 
Dinarte Mariz (ARENA- RN) 
Jo'e Lindoso !ARENA- AM) 
Guido •V:ondin <ARENA - RS) 
Fia vi·' Britto I ARENA - AMl 
sa:aanha Derzi (ARENA- MT) 
Osires Teixeira <ARENA - GOl 

2.0 -Vice-Presidente: Suplentes de Secretários: 
Adalberto Sena CMDB - ACl 

Geraldo Mesquita (ARENA - AC) 
LIDERANÇA DO MDB 

E DA MINORIA !.O-Secretário: 
Ruy Santos !ARENA _ BAl José Augusto !ARENA- MGl 

Li der: 
Nelson Carneiro I MDB - GB) 

Antônio Fernandes !ARENA- BA) 
Vice-Líderes: 

2.0 -Secretário: 
Augusto Franco !ARENA - SE) Ruy Carneiro !MDB- PB) 

Dant.;n Jobim • MDB- GB) 
Benjamin Farah IMDB - GBJ 

CO~USSõES 

Diretora: Edith Balassinl 
Local: Anexo II - Térreo 
Telefones: 24·1009 e 24-8105 - Ramal 300. 

A) COMISSõES PERMANENTES 

Chefe: Francisco José Fernandes 
Local: Anexo ll - Térreo 
Telefone: 24-8105 - Ramais 30I e 313. 

COMISSAO DE AGRICULTURA - (CA) 
!7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Paulo Guerra 
Vice-Presidente: Mattos Leão 

Titulares 

Antônio Fernandes 
Vasconcelos Torres 
Paulo Guerra 
Ney Braga 
Flavio Britto 
Mattos Leão 

Amaral Peixoto 

Suplentes 

ARENA 

Tarso Dutra 
João Cleofas 
Fernando Corrêa 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Cândido Hippertt - Ramal 676 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo Il - Ramal 676. 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS - !CAR) 
!7 Membros) 

COMPOSICÃO 
Presióen te: Clodomir Milet 

Vice-Presidente: feotônio Vilela 
Titulares 

José Guiomard 
Teotônio Vilela 
Dinarte Mariz 
Wilson Campos 
José Esteves 
Clodomir Mliet 

Suplentes 
ARENA 

Saldanha Derzi 
Osires Teixeira 
Lourival Baptista 

MDB 
Ruy Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "E" -Bege- Anexo 11 -Ramal 613. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA - !CCJ) 
03 Membros) 

COMPOSIÇÃO 
Presidente: DameJ Krieger 

Vice-Presid.f:'nte: AcciOJy Fliho 
Titulares 

José Lindoso 
José Sarney 
Carlos Lindenberg 
Helvídio Nunes 
Antônio Carlos 
Mattos Leão 
Heitor Dias 
Gustavo Capanema 
Wilson Gonçalves 
José Augusto 
Daniel Krieger 
Accioly Filho 

Suplente.s 
AR!!: :-IA 

Eurico Rezende 
Osires Te1xeua 
João Calmon 
Lenoir Vargas 
Vasconceiüs Torres 
Carvalho Pinto 

MDB 
Nelson Carneiro Franco Montoro 
Assistente: Maria Helena Bueno Brandão - Ramal 305 
Reuniões: Quartas-letras. às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo Il - Ramal 623. 

( 
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COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL - (CDF) 
(!1 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Cattete Pinheiro 

Vice-Presidente: Ruy Carneiro 

Titulares 

Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Cattete Pinheiro 
Ney Braga 
Osires Teixeira 
Fernando Corrêa 
Saldanha Derzi 
Heitor Dias 
Antônio Fernandes 
José Augusto 

Ruy Carneiro 

Suplentes 

ARENA 

Carlos Lindenberg 
Luiz Cavalcante 
Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Wilson Campos 

MDB 

Nelson Carneiro 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quartas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "B" - Lilás - Anexo I! - Ramal 621. 

COMISSAO DE ECONOMIA - (CE) 
(!I Membros l 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Magalhães Pinto 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares 

Magalhães Pinto 
Vasconcelos Torres 
Wilson Campos 
J essé Freire 
Arnon de Mello 
Teotônio Vilela 
Paulo Guerra 
Renato Franco 
Helvidio Nunes 
Luiz Cavalcante 

Franco Montoro 

Suplentes 
ARENA 

Domicio Gondin 
José Augusto 
Geraldo Mesquita 
Flávio Britto 
Leandro Maciel 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" - Laranja - Anexo 11 - Ramal 623. 

COMISSAO DE EDUCAÇAO E CULTURA - <CEC) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Gustavo Capanema 
Vice-Presidente: João Calmon 

Titulares 

Gustavo Capanema 
João Calmon 
Tarso Dutra 
Geraldo Mesquita 
Cattete Pinheiro 
Milton Trindade 

Suplentes 

ARENA 

Arnon de Mello 
Helvídio Nunes 
José Sarney 

MDB 

Ben_jamin Farah Franco Montara 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Quintas-feiras, às 10:30 horas 
Local Sala "D" - Marrom - Anexo II - Ramal 615. 

COMISSAO DE FINANÇAS - (CF) 
(! 7 Membros> 

COMPOSIÇAO 
Presidente: João Cleofas 

Vice-Presidente: Virgílio Távora 

Titulares 

Celso Ramos 
Lourival Baptista 
Saldanha Derzi 
Geraldo Mesquita 
Alexandre Costa 
Fausto Castelo-Branco 
Lenoir Vargas 
J essé Freire 
João Cleofas 
Carvalho Pinto 
Virgílio Tã. vara 
Wilson Gonçalves 
Mattos Leão 
Tarso Dutra 

Amaral Peixoto 
Ruy Carneiro 
Danton Jobim 

Suplentes 

ARENA 

Cattete Pinheiro 
Antônio Carlos 
Daniel Krieger 
Milton Trindade 
Dinarte Mariz 
Eurico Rezende 
Flávio Brito 

MDB 

Nelson Carneiro 

Assistente: Daniel Reis de Souza - Ramal 675 
Reuniões: Quartas-feiras, as 11:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja - Anexo II - Ramal 623. 

COMISSAO DE LEGISLAÇAO SOCIAL - (CLS) 
<7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Franco Montara 
Vice-Presidente: Heitor Dias 

Titulares 

Heitor Dias 
Domício Oondin 
Renato Franco 
Guida Mondin 
Ney Braga 
Eurico Rezende 

Suplentes 

ARENA 

Wilson Campos 
Accioly Filho 
José Esteves 

MDB 

Franco Montara Danton Jobim 
Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul - Anexo II - Ramal 617. 

COMISSAO DE MINAS E ENERGIA - (CME) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Arnon de Mello 

Vice-Presidente: Benjamin Farah 
Titulares 

Arnon de Mello 
Luiz Cavalcante 
Leandro Maciel 
Milton Trindade 
Domício Gondin 
Lenoir Vargas 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 

Paulo Guerra 
Antônio Fernandes 
José Guiomard 

MDB 

Danton Jobim 
Assistente: Haroldo Pereira Fernandes - Ramal 674 
Reuniões: Quintas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo II - Ramal 613. 

'· 
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COMISSAO DE REDAÇAO - (CRl 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Antônio Carlos 
Vice-Presidente: Danton Jobim 

Titulares 

Antônio Carlos 
José Lindoso 
José Augusto 
Cattete Pinheiro 

Danton Jobim 

Suplentes 
ARENA 

Lourival Baptista 
Wilson Gonçalves 

MDB 

Ruy Carneiro 
Assistente: Beatriz Brandão Guerra- Ramal 134 
Reuniões: Quartas-feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "E" - Bege - Anexo li - Ramal 613. 

COMISSAO DE RELAÇõES EXTERIORES - (CREl 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Carvalho Pinto 
Vice-Presidente: Wilson G<>nçalves 

Titulares Suplentes 

Carvalho Pinto 
Wilson G<>nçalves 
Jessé Freire 
Fernando Corrêa 
Antônio Carlos 
Amon de Mello 
Magalhães Pinto 
Accioly Filho 
Saldanha Derzi 
José Sarney 
Lourival Baptista 
João Calmon 

Franco Montoro 
Danton Jobim 
Nelson Carneiro 

ARENA 

Dinarte Mariz 
Fausto Castelo-Branco 
Carlos Lindenberg 
José Lindoso 
José Guiomard 
Cattete Pinheiro 
Virgílio Távora 
Ney Braga 

MDB 

Amaral Peixoto 

Assistente: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga - Ramal 307 
Reuniões: Quintas-feiras, à.s 10:30 horas 
Local: Sala "B" - Lllás - Anexo li - Ramal 621. 

COMISSAO DE SAúDE - (CS) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Fernando Corrêa 
VIce-Presidente: Fausto Castelo-Branco 

Titulares 

Fernando Corrêa 
Fausto Castelo-Branco 
Cattete Pinheiro 
Lourival Baptista 
Duarte Filho 
Waldemar Alcântara 

Benjamin Farah 

Suplentes 

ARENA 

Saldanha Derzi 
Wilson Campos 
Clodomir Milet 

MDB 

Ruy Carneiro 

Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Terças~feira.s, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" - Azul -Anexo li - Ramal 617. 

I 

COMISSAO DE SEGl:RANÇA NACIONAL - (CSN) 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Waldemar Alcântara 
Vice-Presidente: José Guiomard 

Titulares 

Waldemar Alcântara 
José Lindoso 
Virgílio Tá vara 
José Guiomard 
Flávio Britto 
Vasconcelos Torres 

Suplentes 
ARENA 

Alexandre Costa 
Celso Ramos 
Milton Trindade 

MDB 

Benjamin Farah Amaral Peixoto 
Assistente: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - Ramal 306 
Reuniões: Terças-feiras, às 10:30 horas 
Local: Sala "D" - Marrom - Anexo li - Ramal 615. 

COMISSAO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL - (CSPCl 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Amaral Peixoto 
Vice-Presidente: Tarso Dutra 

Titulares 

Tarso Dutra 
Celso Ramos 
Osires Teixeira 
Heitor Dias 
J essé Freire 

Suplentes 
ARENA 

Magalhães Pinto 
Gustavo Capanema 
Paulo Guerra 

MDB 
Amaral Peixoto Benjamin Farah 
Assistente: Cândido Hip!Jertt - Ramal 676 
Reuniões: Terça.s-feirw;, às 10:00 horas 
Local: Sala "A" -Laranja- Anexo li- Ramal 623. 

COMISSAO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS - (CT) 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Leandro Maciel 
Vice-Presidente: Alexandre Costa 

Titulares 

Leandro Maciel 
Alexandre Costa 
Luiz Cavalcante 
Lenoir Vargas 
Geraldo Mesquita 
José Esteves 

Suplentes 

ARENA 
Dinarte Mariz 
Duarte Filho 
Virgílio Távora 

MDB 
Danton Jobim Benjamin Farah 
Assistente: Lêda Ferreira da Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Quartas~ feiras, às 11:00 horas 
Local: Sala "C" -Azul - Anexo li -Ramal Bl7. 

B) SERVIÇO DE COlVIISSõES MISTAS, ESPECIAIS E 
DE INQUÉRITO 

COMISSõES TEMPORARIAS 
Chefe: J. Ney Passos Dantas - Telefone: 24-8105 -

Ramal 303 
Assistente de Comissões: Hugo Antônio Crepaldi - Ra· 

mal 672; e Mauro Lopes de Sá - Ramal 310, Local: 
Anexo II 

1) Comissões Temporárias para Projetos do Congresso 
Nacional. 

2) Comissões Temporárias para Apreciação de Vetos. 
3) Comissões Especiais e de Inquérito. 
4) Comissão Mista do Projeto de Lei Orçamentária (ar­

tigo 90 do Regimento Comum). 
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"MANUAL DE ORGANIZAÇÃO PARTIDÁRIA MUNICIPAL" 

Volume com 64 páginas - Preço Cr$ 5,00 

IN O ICE 

I - Da Filiação Partidária 
11 - Convocação da Convenção Municipal 

111 - Registro das Chapas 

IV - Impugnação do Registro 

V - Instalação e Funcionamento da Convenção 

VI - Ata da Convenção 
VIl - Dos livros do Partido 

VIII - Dos Diretórios Municipais 

1X - Das Comissões Executivas 

X - Dos Delegados dos Diretórios 

XI - Do Registro dos Diretórios 

XII - Dos Municípios sem Diretórios 

XIII - Prazo de filiação para concorrer às eleições 
municipais de 1972 

XIV - Diretórios Distritais e órgãos de cooperação 

ANEXOS: 

a) Modelo n9 1 - Edital de Convocação da Conven .. 
ção Municipal 
Modelo nli' 2 - Notificação de Convencional para 
comparecer à Convenção 
Modelo n9 3 - Requerimento de Registro de Cha .. 
pas 
Modelo n'? 4 - Autorização coletiva para Inscrição 
de candidato 
Modelo n° 5 - Ata da Convenção 
Modelo n9 6 - Termos de Abertura e Encerramenfo 
Modelo n9 7 - Edital de Convocação do Diretório 
Municipal 
Modelo n° 8 - Notificação aos membros do Dire­
tório 
Modelo n'? 9 - Requerimento ao Juiz Eleitoral in• 
d\cando os Delegados 

b) RESOlUÇÃO nO 9.058, de 3 de setembro de 1971, 
do Tribunal Superior Eleitoral 

LEGISLAÇÃO ELEITORAL E PARTIDÁRIA 

PUBLICAÇÃO DA DIRETORIA DE INFORMAÇÃO LEGISLATIVA DO SENADO FEDERAL 

Volume com 326 páginas - Preço Cr$ 20,00 

INDICE 

I - LEI ORGÀNICA DOS PARTIDOS POLITICOS 

1) Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 - "Lei Orgâ­
nica dos Partidos PoHticos" (D.O~ de 21·7-71; ret. 
0,0. de 23-7-71). 

b) lei n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá nova 
redação aos artigos que menciona da Lel.n<? 5.682, 
de 21 de julho de 1971 

- Lel Orgânica dos Par,idos Po\lticos" {D.O. de 
19-9-71). 

c) Quadro Comparativo: 

- Lei n9 5.682, de 21 de julho de 1971 -"Lei Or~ 
gânica dos Partidos Politlcos" (0.0. de 21-7·71; 
rei. 0.0. de 23-7-71); 

- tel n9 5.697, de 27 de agosto de 1971 - "Dá 
nova redação aos artigos que menciona da Lei 
n'? 5.682, de 21 de julho de 1971 - tel Orgânica 
dos Partidos Politicos" (D.O. de 19-9-71); 

- Projeto de Lei n9 8/71 (CN); e 

- Lei n'? 4. 740, de 15 de julho de 1965- "Le! Qr ... 
gânica dos Partidos Políticos" {0.0. de 19-7-65; 
ret. 0.0. de 3-7-65). 

d) Instruções para Organização, Funcionamento e Ex· 
tinção dos Partidos Políticos- Resolução n9 9.058, 
de 3 de setembro de 1971, do Tribunal Superior Elei~ 
tora! (D.J, do 13-9-71). 

11 - CóDIGO ELEITORAL 

a} Lei n9 4. 737, de 15 de jutho de 1965- "Institui o 
Código Eleitoral" (0.0. de 19-7-65; ret. 0.0. de 
30.7-65). 

b) alterações: 

- Lei nl? 4.961, de 4 de maio de 1966- "Altera a 
redação da Lei n'? 4. 737, de 15 de julho de 1965 
(Código Eleitoral)" (0.0. de 6-5-66) (alteraçOes jà 
consignadas); 

- Decre1o-lei n9 441, de 29 de janeiro de 1969 -
"Altera e revoga dispositivos da Lei n9 4.961, de 
4 de maio de 1966" (0.0. de 30-1-69; rel. D.O. 
de 4·2-69) (alterações já consignadas); 

- Decreto-lei n<? 1.064, de 24 de outubro de 1969 
- "Altera a redação do art. 302 do Código Elei· 
toral, e dá outras providências" (0.0. de 27-10~9). 

111 - SUSLEGENDAS 

-lei nl? 5.453, de 14 de julho de 1969- "Institui 
o sistema de subJegenda, e dá outras provldên~ 
cias" (0.0. de 18-6-68). 

IV - INELEGIBILIDADES 

- Lei Complementar nl? 5, de 29 de abrll de 1970 
- "Estabelece, de acordo com a Emenda Cons-
titucional nl? 1, de 17 de outubro de 1969, art. 151 
e seu parágrafo único, casos de inelegibilidades, 
e dá outras providências" {D.O. de 29--4·70). 
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ANAIS DA CONSTITUIÇÃO DE 1967 
Os ANAIS DA CONSTITlJIÇAO DE 196'7, obra elaborada pela Diretoria de Jllformac:ão Legislativa. e impressa pelo 

Serviço Gráfico do Senado Federal, compreendem 7 volumes em feição inteiramente nova, diversa do estllo tradicional 
de Anais. · 

Ao quadro comparativo (Projeto de Constituição de 1967 - Constituição de 1964 - Emendas Constitucionais e Atos 
!nstitucJonaJs) distribuído aos Senhores Congre$Sistas no início da discussão e voULçã.o da nova Constituição, seguem~se, 
agora, os demais vo1un1es d03 /lllais. 

t. o VOLUME: Edição 1961 - UO páp. - Preço: 
Cr$ 6,00. Anteeedentes da Constitulçio atra.Tés do noU-
ciário da imprtnsa. 

Neste volume são divulgadas as: prlncfpais manJ!e$­
tações da imprensa bra:silelra, no decorrer do ano de 1966, 
em editoriais, crOnica.s; entrevistas e reportagens, abor· 
1ando a reforma constitucJonal desde a indicação da co­
missão de Juristas; o texto do Anteprojeto da Comissão 
de JUristas; as divergências ocorridas entre os membros 
daquela Comissão; as manifestações de Congressistas e 
constitucionalistas face ao problema da outorga, eleição 
de uma Assembléia constituinte ou ato convocatório do 
atual congresso; o papel desempenhado pelos Presidentes 
do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, Senador 
Moura. Andrade e Deputado Adaucto Lúcio Cardoso, em 
defesa da Jndependêncía e soberania do Poder Legislativo, 
erittcas e sugestões ao ProJeto de Constituição e análise 
dos Capitulas do Projeto origin{l.rio do EXecutivo--e reme­
tJdo ao Congresso em 12 de dezembro de 1966. 

z.• VOLUME: Edição 1967 - 43Z t>âJS. - Preço: 
CrS 5~00. Primeira. fase de tramii~io do Projeto de Cons .. 
tltuiçáo no Conr:resso Nacional- Discussão e votação do 

Projeto. 

Este volume contém. os :pronunciamentos dos parla­
mentares nas 18 sessões conjunta$ reaUzadas de 12 a ~1 
de dezembro de 1966 para discussão e votação do Pro-. 
jeto de Constituição, 

Foeallza as manifestaçõ"es referentes à matéria. cons .. 
tltuclonal, fornecendo, para facilitar as pesquisas, fndí ... 
cea de sessões, autores {de dl.seursos, apartes, declaraçôe$ 
de voto e questões de ordem) - com pequeno resumo dos 
temas abordl\d.oa- e ·ainda. um indice de assuntos. 

3.• VOLUME: Ediçú.o 1968 - to! páp. - ~o: 
Cr$ 5,01>. Discursos pronunciados etn sessões do Senado 
Federal e da Câmara. dos Deputa.dos. 

Discursos pronunciados s.ntes do envio do Projeto da 
nov~ Constituição ao Congresso Nacional, assim como 
aqueles referentes ao perfod.o da convocação extraordjná­
ria do Congresso, com uma cobertura completa dos tra­
balhos constitucionais, a partir de 29-11~66 até 11-1-67. 

4.• VOLUME: 'f:dic;ão 1968 - 1.192 págs. (~ tomos) 
- Preço: Cr$ 20,00. - Num total de 945 págs. Segunda 
fase de tramitação do Projeto de constituição no Con .. 
gresso Nacional. 

Discussão e votação das emendas. Contém os J)ronun­
ciamentos ocorridos na:; sessões conjuntas realizadas de 
5 a 24 de janeiro de 1967 para discussão e votação das 
emendas ao Projeto e promulgação da nova constituiçâ.o. 

S.• VOLUME: Edição 1969 - 'J>l6 páp. - P.reç;o: 
Cr$ 10,00. Comissão Mista. 

Contém as reuníõe3 realizad}ts pela comissão Mista 
encarregada de emitir parecer sobre o l"rojeto de cons­
tituição e a.s ·emendas que llle foram oferecida.s. 

6.* VOLUME: Ediçio 1969 - 1.076 pirs. {2 tomos) 
- Pr~o: Cr$ 20,00. EmendaS oferecidas ao l'rojeto de 
Constituição. 

Este volume apresenta cada. emenda com a respec­
tiva. justificação e sua tramitação detalhada: pareceres 
(dos Sub-Relatores, do Relator-Geral e da comissão MJs· 
ta), requerimentos (destaque, preferência, votação con· 
junta> e votação. f! feita a remissão ao 4.o volume da 
obra, com indicação ns.s páginas. 

7.• VOLUME: Edição 1970 - Quadro ComparatJvo. 

Constituição de 1967 - Projeto originário do Poder 
Executivo - Emendas aprovadas, artigo por s.rtigo. Vo-
lume com 282 páginas - l"reço: Cr$ s,OO. · 
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